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Junto aos autos a proposta(s) de percentual(is)
de desconto(s) final(is) e garantia(s) de
proposta(s) cadastrada na plataforma
eletrônica, referentes ao Pregão no Pregão no
2024.07.O3.L.

Juazeiro do NoÊe/CE, l de agosto de2024.

Pedro
Prego

ndido de Lira
do Município
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IÁSMINE SOARES BEZERRÁ _ ME

REDE FÁRMACEUTICA _ FARMÁCIAS TÀTU

C N PJ: 20, 6 53,3 7.1/l)00 I -79
I NSC. ESTÁD UÁL Oó.3 1 I 848-7

REPRESENTÁNTE: IASMINE SOÁRES BEZERRA
CA RGO: FA RTIIAC E TITICA PROPRI ETÁ R IA

Avenida Luiz Gonzaga, N" 770 - ll[alvinas / Barbolha-CE

,Anexo lI - Proposto Podranilado - Pregito Eletrôni<n N" 2021.07.03.1.

À Prúeituro Municipal de Juazeiro (lo Norte, Estado do Ceuni.

Pelo presenle declaromos inleiru submissiio aos preceilos legais em vigor, especialmenle os do

Lci Federal N" l1.l i3/2021, bem como às cltiusulas e condiçrics a moluliúade Prcgão N"
2021.07.03.1.

Dcclaromos ainda, quc em nossa proposla os volorcs opresenlodos engloham lodos o$ devresus tDnt
lribulos, impostos, conÍrlbulçôes fiscais, parutiscois ou tdxas, htclusittc, ponentaro, com semiços de

ter.:eiros, qut incidam dirao ou indirelomenle no |alor dos protlulos/moleriois cotados que venhom u

oneror o objelo desta controtaçilo.

Assuntimos o compromisso de hem e fielmenle íomecer os produroímaleriais especificodos no Anexo
I

Ohjuo: Áquisiçdo de Medicamenlos, desíinados oo Akndimetrto de Ordens Jutliciuis, com btse nt
lislogem de úÁn oft ttzo, cottsiderando o mdior íl.lliconto st brc o preEt mútimo tonsumidor, lu

túelu oJiciol de preços de medicomentus, revista ÁR(Furma, ó4gão ttficiul do,Associuçdo Brrsileiru
e Comércio t urmacêutico, junto o poto otender as necessidade"' lq §ecreluia Municipul de Sutiie

de J uozeiro do Noae-CE, conforme especiJicaç'ões apresentodos no obttÍo:

'ValoÍ Total da Proposta - LOTE 01: Percentualde Desconto:38.@% (Trinta e Oito Porcento)

DEL c
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' PROPO E TE: IASMINE sOAREs EEztnRÂ - MÊ

' TNDEREçO: AVENIDA LUIZ GONZAGA, Ne 770 - MALVINAS - BÀRBAtHA - CEARÁ

' CNPr: 20.653.173 / (xrc1 - 7e
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t.oir Ol - EOICÂIÊrTOS - PREGÃO ELETRÔNrcO NO 202407.01I

Itam Esp.cmcâçào Unld Vâlor Eíimado
Parcêntualdê

Ooôconto

1

FORNECIMENTO DE MEDICAÇÀO DE "A" ATÊ "Z'
sEGUNDO PUBLICAÇÀO ABCFARMA Fomecimênro de
Mêdicâçáo 'A alé "2'. segundo publicaçào ÂBCFarmâ.
devendo se' pio.idacl€ de enlrega de rncdicameotos d€
reÍerênciê (marca).

PERC R5 s 400 000.00 38 00%
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'TEI-EFONE: (88) 9- 98M4-6{-13 ' [-Mail: fannaoaitatu@grhail.com

' DÀTA OE ÀBIRTURÁ:01/ AGOSÍO 12024
. HORÁRIO DT ASERÍURÂ: Oghoomií

' PRAzO DE ENIRTGÁ: CONFOnMI EDIÍÂL E CONTRÂÍO.

* VALIDADE 0A PROPOSTA: 60 (SESSENTA 0lAS)

BARBATHA-CEARÁ, 01 DE AGOSTO DE 2024

nifi DE

ri ,.1 NU

w
Dra, lesmine Soares Bezeíra

cPF: 530.952.623-53 ÍeleÍone: (tE) 9 9965 50 45 E-Mail: hrmaciastatu@tmail,com

Diretora ClÍnica Farmacêutica
Rede Farmacêutica - Farmácias Íatu

DadoJ BancáÍios: Banco 756 - Banco Cooperafivo do Brasil S.A. ( BANCOOB / SICOOB I

Favo]ecido: IASMIÍTE SOARES BEZERRA - ME

Atência Nova Seirana: Ne 4117 - Barbalha

Contâ-CorÍentê - Pessoa Jurídicâ

c/c PJ - Ns - 27397-0
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da intêrnet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADos DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 301O712024 12i36i20
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0425945

Proposta: 4684992
Controle lnterno (Código Controle): 547729305

N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50425945

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRo - CEP
63.010-147 - JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DO TOMADOR: IASMINE SOARES BEZERRA ME

CPF/CNPJ: 20.653.373/0001-79 R CANTOR LUIZ GONZAGA 770, SANTATEREZINHA -CEP:
63.094.324 - BARBALHA. CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento êletrônico digitalmente assinado por:

/'.,

tC P ,Fj
B rasil i,,\ §fl ,r

r ):;oRoque Jr

1l

. de H. Melo

rcP
I ras Íl;h ilr . jll I :r 'r: -'i -1,. r.:

Eduardo de O. Nobrega

Edla.do d6 Oliv6ira Nob.oga N'd€ Sé.i€ do C6rtiÍi@do: 62F F6E26A0FBB264 Aoquê dê Hoianda Mêlo Nodo SéÍiêdo Certficado 7ABF101BBB728D55O1532D0F6E57775OCFEAOO87

SUSEP' 0800.021 .848.. Cê.rrãl dê Arendimonro 0800 7Cr4. 0301 . deÍq€nre áudilivo 0800.7.2.6060, Ouvdo.ra' 0800 &3.0301 , htrpr rw.@Nuhidor.gov.br.
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N" Apólíce Seguro Garantia: 10-0775-0425945
Proposta: 4684992
Controle lnterno (Código Controle): 547729305
N" de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50425945

Garantia Gontratada

,144,

J L.§nto
l,1;i1S,1

s FG r_3 11 ú§

Ü D[ LICITÂ

"," J56

Licitante R$ 54.000,00 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

Descri
_ç--ao- 

qe 9919t!j?,.,q9p.-e-(We-s, _v-.qlgt-qs 9 p1qa99 plgvillg9 1,q Apólice

Licitante R$ 54.000,00 01t0812024 01t1012024

Multas e Penalidades R$ 54.000,00

Demonstrativo de Prêmio:

0110812024 | 0111012024

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento
t.o.F
Prêmio Total

R$ 260,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 260,00

Parcela
1

Vencimento
0610812024

No Carnê
22305984

Valor(R$)
R$ 260,00

cenáÍiodestãconÍalaçãodecobeÍluÍa(s)-Pode(m)soÍeralteÍaçáo(ôes)quandoconlÍêtada(s)isoladâmenteouemoutacomposi(io
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N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0425945
Proposta: 4684992
ConÍole lnterno (Código Controle): 547729305
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50425945

iuntg
rnorurrspÍcro oe npóttce SEGURo GARANTTA

"itissÃo 
DE LtctTt,cÃ

tSxa),; ,. r hl"r --=-:;--_--Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
r pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, conforme termos e condiçôes descritos no Edital 2024,07,03,1 - PREGAO elefRÔrutCO.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,v pelos Pre.juízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
I pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Conlrato Principal ou notificação
' realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abtil de 2022

. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
: APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
] EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pqinâ 2 d€ I
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N" Apólice Sêguro Garantia: '10-0775-0425945
Proposta: 4684992
Controle lnterno (Código Controle): 547729305
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50425945

Junto
sEGljnos

coNorçÔES coNTRATUAtS Llt ItcliÁ
J5,

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
,1.1. Estê contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
:Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiÇões descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

, 2. RISCOS EXCLUíDOSu 2.1. Não estão incluídos na cobeÉura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobeÉos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

rambiental;
'c) eventos de caso foÉuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigaçôes do Edítal que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na aprêsentação desta Apólice e seus

. Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

\-/ atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
'ordem política ê social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequêntes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigaçôes que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

, k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
r anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
, l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Página 3 de 8
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N' Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0425945
Proposta: 4684992
ConÍole lnterno (Código ConÍole): 5477293Os
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50425945
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tàmador não pagar o Prêmio nas datas
. convencionadas.
r3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4, ALTERAçÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
4.'1. A Apólice acompanhará as modificações já prevístas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

t 4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
, modiÍicação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
' respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,3. As alterações, renovações e atualizações não se presumêm e serão precedidas de pedido

rdo Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

v 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í 0 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia gue

. influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
, contratualmente.
.4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
'5.í. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

lmediante envio dê comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
teletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.

, ,5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.

t5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
I documentos:
a) cópia do Edital de licitação ê seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou

I na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, rêlatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

. g) cópia de atas, notificaçôes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
i e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
raplicável.
t5.4. Requlacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

Ll
GUROS
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0425945
Proposta: 4684992
Controle lnteÍno (Código Controle): 547729305
N" d e Reg istro S US E P: 05436202400'1 0077 50425945

iuntq
devidamenie áCômpanhadâ dos dóCúméntos aôima lisiados.

,5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros docu çoes
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5,4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a paÉir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade dê êxêcução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a corrêr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o BeneÍiciário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para

' amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excêsso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,

, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

r Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É. ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

1-z direitos de sub-rogação.

7. PEROA DE DIREITOS
.7.í, O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;

I ll. Se o Segurado agÍavar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante paÍa a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

, Condições Contratuais desta Apólice;
rV. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
lcircunstâncias de sêu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
, do Tomador ou quê possam influenciar na aceitação da proposta;
, Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

Í%4nâ 5 d€ 8
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N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0425945
Proposta: 4684992 i. i çl:,si.'r l)E Lrcrl
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. quê: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as mêdidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de

, suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
iassumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
r7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
lde emissão da presênte Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador refêrênte a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXT|NçÃO DA COBERTURA
8.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona!
de 1 (um) ano apticável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

ç-,, 9. CONCORRÊNC|A DE APÓLTCES E GARANTTAS
9.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do

,Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
r apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no íoro do domicílio
do Segurado.

1í. ACETTAçÃO
1 'l .1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

Controle lnterno (Código Controle): 547729305 I , ' . ,_-"-.
N' de Registro SUSEP: O5436202400100775042mí
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N" Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0425945
Proposta: 4684992
Controle lnterno (Código Controle): 547729305
N' de Registro SUSEP: 05436202400100775042

unto
SEGUROS

J Dt irc fii. cj[],l---

1 1 .2. A Seguradora terá o prazo de '15 (quinze) dias para se manifestar sobre a acet iação ou não da
' proposta, contados da data de seu recebimento.

11 .2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
, prazo previsto no item '1 1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item I 1 .2 íicará
: suspênso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
i 1'í .3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o

,prazo aludido no item 11.2. serâ suspenso até quê o ressegurador se manifeste formalmente,
'comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
I consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
1'1.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í2. DTSPOSTçÔES GERATS
rí2.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
. divergência entre as disposiçôes previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
'aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçõês da presente Apólice/Endosso.
. 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condiçôes e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

'disposto em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

. contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

, 12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7 . Esle seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

l-r. 12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

, seguradora no sÍtio eletrônico https://www.gov.br/susep.

í3. DEFTNTÇÕES
1 3. í . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

Página 7 dê8
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0425945
Proposta: 4684992
Conkole lnterno (Código Controle): 547729305
N' de Registro SUSEP: 05436202400'1 0 077 50425945

unto
GtrROS

cÃ0LIC

)b)
Ít\..;: l.j I t:

L-' ',,:j
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eve UA contrato a

rser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
' projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
,licitantes.
lV. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçôes cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos PrejuÍzos

. cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

, considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
.Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Sêgurado ao Tomador, em decorrência da não

'assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no pÍazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.V lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

' seguro contralada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.

. Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razôes técnico-legais para eventual negativa de

. cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.

: XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
lXVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal Íim neles indicadas.

Página I de I
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CERTIDÀO Df, AFONIAMf, NTOS

observado o previslo na Circular Susep n" 6912J, ceÍificamos queJUNTO SEGUROS S.4., CNPJ 84.948.157/0001-33, ncsla data e horário. possui a

seguinte sihração em relação aos apontanrentos listados a scguir:

01. Patimônio Líqurdo Ajustado (PLA) infeíor ao Capilal Nlinimo Requendo (CMR)

NADA CONSTA

02. ltÍontánte de âtivos garantidores i0feíior à necessidade de cobeíura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustcs nos reportes contáb€is e/ou prudenciais exigidos pela Suscp e ainda não realizados. considerando o prazo eslabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularizâçâo de Solvência (PRS)em andamenro

NADA CONSTA

05. Plano de Regulanzaçào de Sullciência dê Cobertura (PRC) em ândamento

NADA CON§TA

0ó. Plano de Reguladzaçâo de Solvência (PRS) descunrpÍido

NADA CONSTA

V 07. Plano de Regularização de Suticiência de CobeÍura (PRC) descumprido

NADA CON§TA

08. Nâo apresentaçào ou apresentâçào incompleta do íormulário de informaçôes periódicas (llP Susep) ou das dernonstrações finânceiÍas na forma da

legislâçâo aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparaçào de AponrÂmenÍos (PRA) descumprido

n-ADA CONSTA

I0. Indrsponrbilidade de autorizaçào para movimentar livremente a caÍeim de titulos ê valoÍcs mobiliários dâdos em cobertuÍa dc provisões técnicas

NADA CONSTA

Énlnda en 2910712024, às 15i27
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.1s7/0001-33 Página 1 de 2



ll. Medida prudencialprevenlrva e/ou medida caulelar cln vigor descumplda

NADA CONSTÀ :.tlll i'[LlclÍÀcÃ0

, ,.t" -)(r5
12. Instaumçâo de Fiscalizaçào Especial, deconente do píevisto no an. 89 do Decreto-Lein'73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direçâo Fiscâlou de Intcrvençào

NADA CONSTA

14. Não pagamenro da taxa rje fiscalizaçào

NADA CONSTA

15. Nào encaminhamento da documentaçào referente a assembleias gemis e nomeações de administradores

NÀDÀ CONSTA

V A existência de evenluars aporurTlentos nâo rnrplica perda da aülorização ou i,np€dimento ao funcionarnento da supen,isionada.

O Sistema de Ccúidôes é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endere,Ço: httpsr/www.gov.br/pt-br/servicoíemitir-ccrtidao-susep

O Sistema de Cenidôcs abrange, arnda, a certidão de Iicenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link aciDa.

0 manualcom explicação 0 dcscÍição dos principais conceÍos abrangidos pclo Sistema de Certidõcs Íicará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima)

Códrgo da cenidào para autcntrcaçào no site da Susep: CA-cc658577-2160-475E-aIbb-fsfd7526549b

Esta Ceíidào Íor emrlrda en 29101i2t)24, às l5:27, e é válidà por 30 dias. nào prevalecendo sobre certrdões geradas posteriormente.

Emitida em 29107/2024, às 15:27
JUNTO SEGUROS S.A,
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2
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MTMSTÉR]O DA FAZENDA

SUPERINTEI\DÊNCIA DE SEGUROS PRTVADOS

CERTIDÃO DE UCINCIAMENTO

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.4,, CNPJ n' 84.94t.157/ffi01-33, esú autorizada a opemr, conlbrme Portaria SUSEP PORTARIA I 139,

publicado(a) no D.O.U. de 03ll2ll99l.

CeÍificamos ainda que a enlidade NAO é paíicrpante do Open lnsumnce

CeíiÍicanros também quc a entidade NÃO se enconra, nesta data, sob regime especiâl de LiquidÍção. Dircção Fiscalou Intervenção

O Sistema de Ceíidões é público e pode ser acessado por meio do sitê da Susep. no endereço: httpsr/www.gov.brlpt-br/servicoíemitir-tertidao.susep

O Sisrema de CeÍrdões abrange, arnda, a ceíidào de apontamenlos, disponibilizada pelo mesmo link aciura.

O manualcom explicação e descrição dos principais conccitos abrangrdos pelo Sistêna de Ceíidões ficará disponivclno site da Susep (no mesmo link acimâ)

Código da cenidào para aurenticaçào no site da Susep: CL-36al9lec427b-492f-b57b{a1c4530704t

Esta Ceíidào foi emitidâ em 29101i2024, às l5:27. e é válida por l0 dias, nào prevalecendo sobre ceíidôes geradas posteriormente.

Emitida em 29/07/2024, às 15;27
IUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de I



29107 12024 , 15:27 Certl(l:io de Ádnrnrsúalores d SLrsep
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MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇAO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

)b

lJl-,1 SeC:e :lai

i),1:,r,t.1i ot

Cirgc

Ceriil,clrrc;s clLi(:,'r lLll.J'[,'J S;ta]U.iO:, S, A

cicl..tdc Cur,:rl),1, Cl.lP,l 34!,t.18r5.,Or,rcrr.-t.l

sect,r in tes clrretore:

Nomc

DIEGO NíARINS I'lASSARÂ

EDUARDO DE OL.IVÉ"IRA NOBREGA

ELISA FRANCIILLI MARCHÍ PRESTES

C'.,]ILHTRI./E MALUCELLI GOBBO

Ll|l('t()r

Diretor

Dirctôr

1 UIZ I..1I NiIIQUF DF ÁNDRADF VHNRI

Dirc[oÍ

Dlretor
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - Parre í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.07.03.1
Processo Administrativo No 2024.07.03. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOÚE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicaçáo: O810712024 14:55:08

MOVIMENTOS DO PROCESSO
11l07l2o24 07t50t59 CÂDASTRO DE PROPOSTA VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA El\,l SAUDE LTDA

1310712024 13t4912O CADASTRO DE PROPOSTA IASMINE SOARES BEZERRA - ME

15lO7l2O2411i52t0'l CADASTRO DE PROPOSTA VIVOMED OISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

1510712024 11t55143 ALÍE DE PROPOSTA VIVOMED DI TRIBUIOORA HOSPITALAR LTDA

161071202411:45:1s PROCESSOSUSPENSO SISTEMA
Motivo: Em virtude da retificação quanto a Íorma de disputa de ABERTO, para ABERTO E FECHAOO. Com nova data a ser definida
1910712024 0at24t3o MENSAGEM PREGOEIRO
Oa uivo Edital RetiÍicad P âo Eletrônico 2024.07.03.1 Medicamentos Ordens Judiciais SESAU.pdf foi adicionado ao processo
1910712024 08126t05 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo Edital PÍegão Eletrônico Medicamentos Aa Z SESAU.pdÍfoi removido pelo condulordo pÍocesso
19t0712024O8i32t38 MENSAGEM PREGOEIRO
PROCESSO RETOMADO. Molivo: Processo retomado âpós retificaçao do edital, conforme arquivo anexado nesta plataforma, bem
como no PNCP.
221071202[ oi:54'28
3110712024 10:37:.18 CADASTRO DE PROPOSTA DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA I,IE

311071202413132111 CADASTRO DE PROPOSTA PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

3110712024 18:10:24 CADASTRO DE PROPOSTA M M B DASILVALTDA
o1108t2024 08141:27 ALTERAçÃO DE PROPOSTA IASMINE SOARES BEZERRÀ - 1,4Ê

011081202409t01t20 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
01lOAl2O24 09:.01t44 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abeÍtura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa do peÍcentuais de desconto.
01/08/202409:02:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digilalizado da proposta inicial, basta que seja cadastrada na plataforma, com a
descrição do objeto ofertado com seu respectivo percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessáo pública.
O1lOBl2O24O9:.02t11 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observaçáo a ser feita, diz respeito ao envio da proposta Íinal, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo de
remessa via plataforma.
01lOBl2O24 09t02i34 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sêssão de disputa, o(s) licitante(s) vencedor(es) envie(em) dentro do prazo de estabelecido, após
convocação, por meio da plataforma, a(s) sua(s) proposta(s) Íinal(is), bem como garantia(s) de pÍoposta(s) e se necessáÍio,
documen oes escom emenla , nos termos do ilem 10.6 do Edital.
01l0gl2021Ogi02t51 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega dos documentos solicitados, dentro do prazo estabelecido, acarretará na
desclassiÍcação/inâbililaçáo, sendo enlão, convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classiíicação, nos lermos do item í0.8.
0110812024OgiO3iO2 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformâmos que, a desistência de proposta somente pode oconer até a âbertura da sessão pública, conforme disposto no Art. '18, §
40, da lnstru Normativa SEGES/iIE no 7312022 clc enlendimento do Tíibunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 21322021
01lOAl2O2109t03t14 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta tinal, denlro do prazo estabelecido no Edital, poderão ser considerados como DESIDIA, e
remetidos à ProcuÍadoria Jurídica do lvlunicípio, para que venham a ser tomadas as medidâs necessárias, com ABERTURA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO, no sentido de que seiam a

Gerado eml 02/08/2024 1'l t46t50

plicadas possíveis sanções administrativas
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01lOOl2O24O9:03t21 MENSAGEM PREGOEIRO

ReiteÍamos que na ÍormulaÉo da(s) pÍoposta(s) Íinal(is), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) observar que os percenluais
ofertados, serão ac6itos se estiverem iguais ou superior6s aos percentuais de referência constantes no Orçamento elaborado pela

PrefeituÍa, em atendimento ao e estabeleceu o item 8.4 e 8.4.1 do Edital.
01/08/202409:03:34 MEN P EIRO
ln[ormamos que, esta observação lambém será válida para todos os peÍcentuais de descontos unitários dos itens que compõem o(s)
lote(s), náo vindo a ser aceilo que nenhum dos percentuâis unitários para cada item sejam inferiores aos percentuais de reÍerência
constanles no Anexo I do Edital, dsvendo todos os percentuais de desconto unitários também serem superiores ou iguais aos do
orçamento, sob pena de desclassilicação da proposta, nos termos previstos no item 8.5 do Edital.
01/08/202,109:03:41 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que, o(s) licitante(s) que vier(em) a se tornar vencedor(es), ao formular(em) sua(s) proposta(s) final(is) pâra
encaminhamento via plataforma elelrônica, deverão também inserir os percentuais unitário(s) Íinal(is) do(s) item(ns) no campo
indicado na Plataforma on-line 'bllcompras.com", no sentido de que tais percentuais venham a ser transcrilos na Ata da Sessão.
01/08/202409:03:49 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das proposta(s) inicia(is), somente poderiam ter sido encaminhados até a data e o horário estabelecidos para abertura
desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.
01/08/202409:03:57 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
011081202409t12t24 MENSAGEM PREGoEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais forâm devidamente analisadas e estão de acoÍdo com o Edital
01logl2o21Ogt12ts4 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oíerta de lances
011091202109t13t52 MENSAGEM PREGOEIRO
Retificando, em alguns minutos daremos inicro à sessão de disputa de percentual de desconto, através da oÍerta de lances.
011081202409t29t4J MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos inÍcio à sessão de disputa de percentual(is) de desconto(s).
0í/08/2024 09:30:00
Boa sorte a todos.

MENSAGEM PREGOEIRO

0110812024O9t51t26 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes tenham muita atençâo na formulação dos seus lances
0110812024 09157 tso MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licrtantes por fâvor, peímaneçâm on-line e atentos as convocações
0í /08/202i1 09:58:19 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momenlo passaremos para a Íase de negociação, conforme preceitua o item 10.1 do Edital
0í/08/2024í0:00:56 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessáo de disputa e negociação, por meio da oferta de lances, fora encerrada.
01108t202410t01t11 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante IASMINE SOARES BEZERRA - ME foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação ate 0'1/0812024 12104
01lOAl2O2412t11t05 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão será su ensa ra intsrvalo de âlm , sendo retomada às 13:30 horas
0í/08/2024í3:30:52 MEN EM PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes
011081202413t31:22 MENSAGEM PREGOEIRO
ConÍoÍme mensagens anteriormenle postadas, daÍemos continuidade neste momento ao andamento das fases processuais do
presente c6rtame.
01lOAl2O2114t14t41 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de peícentual(is) de desconto(s) linal(is) e julgamento da habilitaçâo da empresa vencedora já foi concluída e
se encontram divulgadas através de mensagens postadas nas informa ções especÍfica do lote
01l0al202414t15tO4 MENSAGEM PREGOEIRO
Oesta forma, avançaremos nesse momento parâ a Íase de manifestação de recursos, conÍorme anteriormente informado
01lOBl2O2414t31t46 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que não houve maniÍesta ção de recursos por parte dos licitantes.
01lOBl2O2414t32t29 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta íorma, o objêlo do presente processo será êncaminhado para a auloridade competente para a sua adjudicação ao seu
rêspectivo vencedor.
011041202414t32t55 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam enceÍrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de ho

GeÍado emt 0210912024 'l1t46t50
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LOTE 1 . ADJUDICADO
MedicamentodeAaZ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UN Marca: Conforme Solicitação / Modelo:

PublicâÉo ABCFARMA
Descrição: FORNÉCtMENTO DE MEDTCAÇÃO "A'ATÉ "2". SEGUNDO PUBLICAÇÃO ABCFARMA. Fornecimento de medicação "4"
até "2", segundo publicaç.ão ABCfarma, devendo ser a prioridade de entrega de medicamentos de reÍerência (marca).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0.00 valor Total: 0,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Oferta Final Lance(%) ME
,1 IASI\4INE SOARES BEZERRA . ME 040 20.653.373/0001-79 0,00 0,00 38,00 sim

2 PINHEIRO FERRAZ COMERCIO 030 29. 1 I 1.799/0001-75 0,00 0,00 25.00 Sim

3 I\,iI [, B DA SILVA LTDA '105 38.131.23410001-40 0,00 0,00 22,91 Srm

4 DTSTR|BU|DORA DE MEOICAMENTOS 076 04.230.084/0001-00 0,00 0,00 10.56 Nãô

5 VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 135 41 .029.568/0001-12 O,OO 0,00 10,s5 sim

6 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E o7a 10a95.121t0001-05 0,00

DESCLASSIFICAOOS

0,00 10.53 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Lance(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento ofeía lnicial Ofeía Final Lance(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

OB|O7l2O24 14:55:07 PUBLICADO

o8to7 t2024 11i57 tOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

16107 12024 1 1 t45:,1 5 SUSPENSO

19t0712024 08t32t38 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1910712024 O8t3stü4 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

01/08/2024 09:00;oo ANÁLtsE DE PROPOSTAS

0í/08/202409:30:08 DISPUTA

\-/ 0í/08/2024 09:30:08 LANCE orsrRrBUrDoRA DE tvlEDrcAt/ENTos cEDRo LTDA r\4E (pARTtcrPANÍE 3,00

01/08/2024 09:30:08 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - l\,lE (PARTICIPANTE 040) 2,00

0l/08/2024 09:30:08 LANCÊ VIA l\4EDICAIVENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA 3,00

0í/08/2024 09:30:08 LANCE VIVOMED DISTRIBUIOORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 2,50

01/08/2024 09:30:08 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS í,00

0í/08/2024 09:30:08 LANCE M M B DA SILVA LTOA (PARTICIPANTE 105) 3,00

o1toBt2024 09|30147 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIo VAREJISTA DE PRoDUTOS 4,00

0í/08/2024 09:30:57 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 4,10

0l/08/2024 09:30:57 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITATAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 4,50

0í/08/2024 09:3í:08 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 4,70

0í/08/2024 09:31:í5 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITAIÁR LTDA (PARTICIPANTE 135) 4,80

0í/08/2024 09:3'l:33 LANCE PINHEIRO FERRAZ COi/ERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 6,00

O1IO8I2O24 09:32110 LANCE VIA MEOICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA 5,99

O1lOAl2O24 09t32t11 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE '135) 6,í0
0110812024 O9t32t4A LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 6,20

O1/08/2024 09:33:04 LANCE VIA MEDICAI\,4ENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EI\4 SAÚDE LTDA 6,í5

Getado emt O2lOBl2O24 11t46t50 3de7
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oí/oal2oz4 o9':33t17 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAI\4ENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 6,12

0í/08/2024 09:33:18 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 6,25

01i 08/2024 09:3,1:09 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 6,30

01t08t2024 o9tut28 LANCE VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAUOE LTOA 6,27

0í/08/2024 09:35:09 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 6,35

0í/08/2024 09:35:56 LANGE IASMINE SOARES BEZERRA - lVlE (PARTICIPANTE 040) 6,90

O1/08/2O2iI 09:36:.16 LANCE VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA 6,60

0í/08/2024 09:36:31 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRoDUTOS 6,95

o1lo$l2o24 09t37t04 LANCE M MB DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 7,00

0110812024 09:37i31 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 7,05

011081202109137136 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 8,00

O1lOBl2O2109i37i41 LANCE VIA MEOICAMENTOS COMERCIO E CONSULÍORIA EM SAUDE LTDA 6,99

o1loal2o24 09137144 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA- ME (PARTICIPANTE 040) 8,í0

0í/08/2024 09:37155 LANGE PINHEIRO FERRAZ COMERCIo VAREJISTA DE PRoDUToS 8,í5

01/08/2024 09:38:08 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDoRA HOSPITAI-AR LTDA (PARTICIPANTE 135) 8,20

01/08/2024 09:38:09 LANCE VIA I\,4EDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAÚOE LTDA 7,10

0í/08/2024 09:38:35 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 8,50

0'l/08/2024 09:38:43 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 8,55

0í/08/2024 09:38:50 LÂNCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 8,70

0í/08/2024 09:38:56 LANCE VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUOE LTDA 8,21

0í/08/202409:39:00 LANCE MMBDASILVALTDA(PARTICIPANTEl05) 9,00

0í/08/2024 09:39:08 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 9,20

01t04t2024 09t39120 LANCE PINHEIRO FERRÂZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS s,25

O'llOBl2O24 09t39:20 LANCE VIA MEDICAI\,'IENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EÀ,4 SAÚDE LTDA 4,71

o'llo8l2o24 09t39122 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 9,30

011o8t202109t39:27 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 9,50

O1lOAl2O24 09:.39:32 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 9,60

01/08/2024 09:39:34 LANCE M lvl B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 9,40

0í/08/2024 09:39:41 LANCE M M B OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 10s) 9,70

01/08/2024 09:39:49 LANCE VIVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) í0,00

01/08/2024 09:39:57 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS í 0,05

01/08/2024 09:40:1'l LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) í0,45

O1lOAl2O24 O9t4Ot'14 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) '10,50

0'l/08/2024 09:40:43 LANGE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 10,60

O1lOBl202409:10t51 LANCE M M B DASILVALTOA(PARTICIPANTE 105) 10,80

o1toBl2o24 ogi40t54 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 10,95

o1togl2024 09t41t14 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS í í,00

0í/08/202409:4'l:30 LANCE M M B DASILVALTDA(PARTICIPANTE 105) 1 í,10

01lOBl2024 09111t31 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - l\,1E (PARTICIPANTE 040) 't 1,55

O1lOBl2024 O9t41t3A LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 11,60

O1lOEl2O24 O9t41t5'l LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 10,52

01/08/2024 09:4í:55 LANCE PINHEIRO FERRÂZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 11,65

01lOAl2O24 Ogi42i04 LANCE À,,l M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 11,70

Ol lOAl2O24 09142115 LANCE VIA lvlED|CA|\,1ENTOS COMERCIO E CONSULTORIA El\,4 S 10,53

Gerado em: 02108/2024 11|,46|.50
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11,95o1logl2o24 09t42t18 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - l\,lE (PARTICIPANTE 040)

01t0a12024 09t42t27 LANCE VIVOI\4ED DISTRIBUIDoRA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 135) 10,55

011081202109142t3O LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 12,00

o1loBl2o24 09:.42151 LÂNCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUÍOS 12,10

01/08/2024 09:43:06 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 12,30

0110912024 09143:.28 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 12,60

o1loal2o24 09t43t44 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 12,70

ul0al2o24 09143:47 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DÊ PRODUToS 12,65

o1logl2024 09144t05 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 12,80

01108t2024 ogi44iog LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - l\,lE (PARTICIPANTE 040) 13,00

o1loBt2o24 09t41119 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 13,10

o1loBl2o24 o9t44t4/- LANCE IASMINE SOARES BEZERRA-ME (PARTICIPANTE 040) 13,70

o1lo8l2o24 og:4/t'a LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 13,80

0í/08/202i1 09:,15:05 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 13,85

O1/08/2024 09:45:08 TEMPO RANDÔMICO

O1lOBl2O24 09i15111 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 14,00

O1lOAl2O24 O9:.45t20 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 't4,'t0

01/08/2024 09:45:35 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS 14,20

0110812024 09t15t40 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 14,0í

o1loBl2o24 09145147 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 14,25

o1toBl2o24 o9:.4s:.53 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 17,70

0110812024 09i46t02 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 18,00

0110812024 09i46t13 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA l\4E (PARTICIPANTE 14,21

01/08/2024 09:46:í6 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 18,í0

0110912024 09t4612o LANGE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) í8,50

O1l0Al2O24 09146125 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) '18,55

0í/08/2024 09:46:35 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 18,60

O1lOAl2O24 09t46t46 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 18,62

0í/08/2024 09:46:48 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 19,00

0110812024 09147101 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 19,10

O1IO8I2O24 09..47..04 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA ME
cancela meu lance 14,21

0110412024 09t47t07 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE IVEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME
ptu

0't 10812024 09147111 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 2 t,00

O1lOBl2O24 Ogi47i24 IÁNCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 21,10

O1lOAl2O24 09t47t36 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 21,15

0110812024 09t47 t47 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA- ME (PARTICIPANTE 040) 21,70

O't lOAl2O24 09t47 tso LANCE M M B DASILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 21,20

011081202409147t54 NOT|F|CAçÀO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 076 no valor de 14.21 foi cancelado
0110812024 09:.47 t56 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 21,75

01/08/2024 09:48:06 LANCE M M B DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 22,00

O1lOBl2O24 O9t48iO7 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 22,30

0110812024 09|48t19 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 22,40

Gerado em: 02108/2024 11i46:50 5de7



iü'À:iÊiào
,ffillIE

MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Cotrj{Àao clr - ati,..C,ir
,o,.^ n- l5\À,

,ii-'sm

V

0í108/2024 09:,í8:30 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 22,90

0110A1202409t49t14 LANCE M M B DASILVALTDA(PARTICIPANTE 105) 22,91

0l/08/2024 09:49:15 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 23,00

01/08/2024 09:49:15 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAI\,IENTOS CEDRO LTDA ME
por gentileza cancelar tb '14.01 so esse por favor
O1lOAl2O24 09149124 LANCE IASMINE SOARES BEZERRA - l\,lE (PARTICIPANTE 040) 23,70

oí/08/202409:ií9:30 NOTTF|CAçÀO STSTEiTA

O lance do PARTICIPANTE 076 no valor de í4,01 foi cancelado

0l/08/2024 09:50:03 LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 23,75

0í/08/2024 09:50:í2 LANCE IASMINE SOARES EEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040) 24,70

0l/08/2024 09:50:27 LANCE DISTRIBUIDORA DÉ MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE í0,56

01togl2024 o9t5o|29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 076: Lance cancelado conforme solicitação pelo licitante

oí/08/202409:5í:08 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance flnal e Íechado: PARTICIPANTE 040, PARÍICIPANTE 030,
PARTICIPANTE,I05
0í/08/2024 09:5í:08 FECHADO I
0110812024 o9151':3O LÂNCE IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANÍE 040) 38,00

O'llOBl2O24 O9t52t1'l LANCE PINHEIRO FERRAZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 25,00

01/08/202409:56:08 NOTIF|CAçÃO StSTEt\rA
O detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é IASMINE SOARES BEZERRA - l\.4E

0í/08/202409:56:08 HABILITAçÃO

0l/08/202409:58:39 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040r Bom dia senhor licitante, o senhoÍ consegue melhorar sua oferta de lance?

01/08/202409:58:54 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: Para lanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mênsagem
01/08/2024 09:59:41 MENSAGEM IASMINE SOARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040)
Bom dia, no momento estou no limite da minha margem

01/08/2024í0:00:08 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: Certo, obrigado pelo retorno!
01lOAl2O2410t03t58 MENSÂGEM PREGOEIRO
Roquisitamos ao licitante IASMINE SOARES BEZERRA - l,íE, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) hoÍas, exclusivamente por
meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE
DESCONTO FINAL (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILIT AÇÀO
o1toLl2o2410t19t42 MENSAGEM lASl\rlNE SoARES BEZERRA - ME (PARTICIPANTE 040)
Arquivos anexados conforme solicitados

0'll0gl202412t06t22 MENSAGEM PREGOEIRO
Atestamos o recebimento dos documentos anexados na plataÍorma eletrônica da emprcsa lASl\rlNE SOARES BEZERRA - ME, e
passará a ser analisados.

01lOBl2O2414i10t08 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final e Garantia da proposta da empresa IASMINE SOARES BEZERRA - ME já fora devidamente analisada e se encontra
classificada por alender aos requisitos do Edital convocatório.
011081202414t12t40 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa IASMINE SOARES BEZERRA - ME está regularmente habilitada, por atendimento

laos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habiltn

O1lOAl2024 14115122 MANIFESTAç O DE RECURSOS

Gerado em: 02/08/2024 11:46150
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vENCEDORES DO PROCESSO - AOJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.07.03.í
Processo Administrativo No 2024.07.03. I

Tipo: AQUISIÇÃO .
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CANDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 08107 12024'14:55:Og

CO{l,..,r-O Dt -€iT,içÀô
ro' n^ t: $'trd/

TOTAL DO PROCESSO: 0,00

IASMINE SOARES BEZERRA. ME 20.653.373/000 t -79 0,00

LOTE í Ouant.: '1 Num: 040 Lance: 38,00 Total: 0,00

llem: I Unidade: UN Marca: Conforme Solicitação / Modelo:
Publicâção ABCFARMA

Descrição: FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO ',A', ATÉ ',z',, SEGUNOO PUBLICAÇÃO ABCFARMA. Fomecimento de
medicação "4" até "2", segundo publicação ABCÍarma, devendo ser a prioridade de entrega de medicamentos de
referência (marca).

Quantidade: 1 Val. Ref.: 0,00 Valor Unit.: 0,00 Total ltem: 0,00

PREGOEI UE NDIDO DE LIRA

Ge?do em O2lOBl2024 1 1 :46:49 1de'l
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. TERMO DE JULGAMENTO _

Pregão Eletrônico N' 2024.07.03.1

OBJETO: Aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais,
com base na listagem de "A" até "2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo
consumidor, da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial
da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico. junto a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazciro do Norte,

designado(a) através da Portaria n' 22412024, de 06 de Março de 2024, torna público para

cumprimento das recomendações da Lei n" 14.133/2021, qte fora concluído o iulgamento

final do Pregão Eletrônico N'2024.07.03.1, com critério de julgamento em Maior Desconto

sobre o valor estimado de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais),

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa IASMINE

SOARES BEZERRA inscrito no CNPJ n'20.653.373/0001-79 classif,rcado(a) no(s) Lote 0l

Medicamentos, no percentual de desconto global de 38% (trinta e oito por cento) resultando

no valor de R$ 3.348.000,00 (três milhões trezentos e quarenta e oito mil reais) após o

desconto, confonne Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questão, e decisão discricionária do(a) Ordenador(a) de

Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação

ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o

citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde, o(a) Sr. Yago Matheus Nunes Araújo, de todo teor do
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presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação

deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE. 02 de agosto de 2024.

poro

FuÍçío

(;omiss:lo

Pregoe iro )@ )_Pcdro Hcnrique Cândido de LiÍa

t4w-Romana Alves Santos

Ana Régia dos Sanlos Pinto W

l*o,. l,t..i 
n,, t,.,,
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no

2024.07.03,1, HOMOLOGO o processo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa IASMINE SOARES BEZERRA inscrito no CNPJ no 20.653.373/0001-79

classificado(a) no(s) Lote 01 Medicamentos, no percentual de desconto global

de 39o/o (trinta e oito por cento) sobre o valor estimado de R$ 5.400.000,00

(cinco milhões e quatrocentos mil reais), conforme ata da sessão e mapa de

preÇos acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ci ê nci a a os i n teressa d os.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 2 de agosto de
2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Eletrônico n' 2024.07.03.1. Obieto: Aquisição de
medicamentos, destinados ao atendimcnto de Ordens Judiciais, com base na listagcrn de "A" até

"2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo consumidor, da tabela oficial de preços

de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio
Farmacêutico, junto a Secretâria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especifrcações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): IASMINE
SOARES BEZERRÂ, inscrito no CNPJ n' 20.653.37310001-79, classificado(a) no(s)
Medicamentos, no valor global de RS 38,00 (trinta e oito reais), de conformidade com a Ata da

Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n'
14.133121 - Yago Matheus Nunes Araújo - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Saúde.

Data da Homolosacão: 02 de agosto de 2024

) il' il:r_ -, '



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avtso de Julgamenro - Pregão Elertônrco n' 2024.07.t5.1. A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norre, por internrédio de seus

orclenadores.le despesa, no ttso de suas arrihuiçóes legais, torna

público, pârâ conhecimento dos interessados, que o processo licitatóÍio

na modalrdade Pregão Elerrônico n,'2024.07.15.1, restou

FRACASSADO, emvirtude da desclassiíicação de todâs âs licitantes

participantes. Maiores informâçóes no Selor de Lrcrtâçóes, si!o nâ

Rua lntervenror Francisco Erivano Cruz, n" 120, Cenrro, CEP,

61.010-015 - Juazeiro <kr Norte - CE - Fone, (88)1199{161, no

horário c'le 08,00 às 14,00 horas ou aincla pelo e-mail,

cpl@juazeiro.ce.gov,br. Juazeiro do Norte/CE. Declnração de

Resrrltado de Lrcrtação emitrda pelos senlroreslose Adailton da Silva,

Ordenaclor de Despesas do Departamento Municipalrle Trânsito/

Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Administração / Yago Madreus Nurcs Arâújo -

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Sa(rde,/ Márcia

Pereira da Silva Franca . Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Educação ,/ Josineide Pereira de Sousa Lima -

Ordenlclora de Despesrs ch Secreraria Municrpal de Desenvolvinlento

Social e Trabalho/ Darcya Alves Monteiro, Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Meio Ambienre e Serviços Públicos /
Marcelo cle Sousa Pinheiro - Ordenador cle Despesas ,,la Secretaria

Municip.rl rleAgricultura eAbastecimento/JoséMaria Ferreira Pontes

Neto - Ordenador de Despesas da Secretarra Municipal de

Lrfraesrtrnrra /Júlio Cesar dos Sântos Alves - Ordenar.lor cJe Despesas

cla Guar.la Civil Metropolirana / Roberto Viar-ra De Olrverra-

Ordenador de Despesâs dâ Secretâria MunLcipal de Cultura.

Dârâ:02 de Agosro de 2024

C€taÊí.o O{ .}c/raÇA!,

rcur ri:

tle prçg," 1.1" nr cJ icamr, »t,,s, rerlstlt t\li(-)lrrrnil, i)rl,:à() ('ll.iâl dx

,{ssoc i.rr:iro Iiru"ilcirr Je Conrercit, Farrrrirr'(1utico, ilrn t(r x Sc( rctârx
Mtrnicil.l[.le Sarirclcilc]r.tazciro ek, Norrc,/()E, cont'rlrne csprcilicaçrics

rprtscntaJrrs no E.lirrl Convt>catixit>. Liritrntc(s) \'ct'rcc.lor(es),

lr\SMINE SOÂRES BEZERRz\ irlscrtu) n,) CNPI n" 2t-r.(,51.371,/

0001-79 drssií1otJo(a) rro(s) l-oLr:01 - M (licilnreillos, ü,) fcrc(r1u al

de desconrt, (lotr.rl i.le JS')ó (crintl e c,iro pot ccnro) r'esul«rnilo n.r

v,rl,,r,leRi i l4§\r0r\,\\J{r«.rnillri,c.rrczcrrr,,.r,tU,rr(rrrr.,,ir.,

nrrl reais)rpris r' dcscon«r, Jc c,rnfornri.hLlc (r)n1 a Àtit,lu Scss^,, c o

)tÍapl dc Prcr:os rcosraJo oos nuros. I lomologo r frcscntc Lialracão

na Ír,rma Jr L.ei n" 14.1llzl21 - \hso Nldtheus Nr.rnts Àrarltjo-

Or.lenarlor(a) ilr Desljerâs Ja Se.rctirni \'Íuniciprldc Srittle.

Datr rll H,rnrologa.lit,,, 02,lc.rgos«r Jc 202'1

1 f

f
t
1

-, fi..

I t"1',

jl_

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodo no rte.ce. g ov. br/

diariolista.php

Esr:rrl Jo Cc,rr,i

I)rcfiiturl lv'lrrnir:q:i1 .ic Jrrazcirc, dc, Norr,:

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Prcsio F-I.:rr'ôn,c,., n' 2024.07 01.1.

Oirjc«r: Atlrrisii:ão Jc mL,Llil:ânrentos, J('sti,]rJr)s.o âten(linrcnrc rle

Ordcnsju.liciai., c<,nr [rls.,Lra listatern.lc "A'rté "2". eonsitlcrerrdi, o

rueior.hscont,, sol.r., o I)rcc(' n.ixüno conjr.r ruiclc,r, tlu ral,el.r oÍicial

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE AGOSTO DE 2024 otÁRro oFrctAL Do MUNrcíPto 025
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Itens Arquivos Históíico

ffi e-o,tat ttacionaUe-ConkataçaÊrPJ]b!çâs

Fottr l.:
o.

ilttn ritúUa.íi::i 02. i)6,/ 2A21

Locatr -lLrazoiro do Norlo,/CE Órgãor MUNICIPIO DE JUi\ZEIRO DO NORiE

Unidadê comprâdora:1- 2REFEITURA NltJNlClPAl.- DE .IIJAZEIRO DO NCRTE - CE

Rêgistro dê preçor tláo

Data dê divulgaçâo no PNCPT 19 /C7/2t)24 Sltuaçáo: Divuigndo no P\CP

Data de inicio de recebimento dê propostas: Oe/O7/2021 11:57 thor.:ric de Brdsriiê)

Data 6m de recebimênto dê propostâs: O1lO8.12024 09 0O (lrordf o de tsíasitia)

ld contratação PNCPT AT9hAB2OAA!4-|-OOO'|O4/2024 Fonte: eL L Ccinprnli

Objeto:

.iesconto sobrê o pÍcço lri.iyir:o con.uÍniclol da tai]età oÍcia,i dc píeÇos de mcaiiciirne|1io!, íevista ABCÍ.rfin3 órcj.o cf,c ai c.r AssccrêÇác

3rê:, [r,irâ de Corx;rc o FarrnaccLLticcjünto a Socrolêriii Mrinicipai do Saudo do iu3:erÍo cio Nortc/CI

VALOR ÍOTÀL ESTIMADO DACOMPRA

ValJor unit,ário êstiír'âdo

Rs OOO

vâtor totâL estimado

RS O.OOFORNEi-tf.,tFNTO t_)F

I.4[D]CAÇÁO 'A'ATt 'Z'

5tGUNDO rUSLtCÁÇÀO

^ÉiCFÂRMA 
FoÍnec,rÍrenlo dc

rrrcdlüç;ri A Jio Z

!ú9!r,r.lo prrDtrc.r(ií)

À!Cíârmã. de!Êr)do ser â

pr oídâce.lê e1! eg3 iê
Êxld,cà nÍírtos. d( , ( Í':r.-rr..iâ

o)

É^!r i id"l i.rls

i ( voLtar

W
WÁ



Item n' 1

CC':C,i§/r.O D6 .|ctTáÇa.

Fo{ r{ "- d10V
Descriçáoi FORNFÇlMfNIC D[ MFD]CAÇAO A ATÍ '7' S[Ct.]NDO Pr.-lBi-.ICAÇÂO ÂBCFAR\,1A Fornê,:i.nenio cc m,,oicaÇáo "Â .tí
.: st'(rrrndo .Jubl c.]ça)o AEJCl.rrma. cjevendo Ger a prnriclidc d.-r enLíell.r dê trl:d c.r'tlenios (':Ê reÍ!.r.,naiâ (,ra.ca)

Quantidâde:1 Unidâdedê mêdidat l-lN Vatoí unitàrio estimadoi R$CCO Vator totat estimado: RSôOO

Tipo: l''1êlÍ,,Í,rt Categorial Não §(,ôptiaà Bedeticlo: Son-l bírnoficio Situaçáo: l-loÍ'rloiocriirdo

Ptoduto Manufaturado Nacionat: Nôo Critério dejutgamêntot Maior dêsconto

RISULTADO(S)

Ouantidade homotogadar 1 Valor unitário homotogado; IiS C.CC Vàtor totat homotogado: RS0.OO

Ordem de classificação 1o

Percentualde descoíto aplicado ao cÍitério dejutgamento: 3BOO0O:a

CNPJ,/CPF ou No de identificação do fornecêdo( 20 653 373/00O1-79

Nome ou razáo socialdo fornêcêdoÍ: IASMINE SOARES BEZFRI?A- ME

lndicador de subcontratação: Nâo Portê dâ Emprêsa; M[ Código do paísr BRA Situaçãor lr]forrr,.rdo

Datâ do resultâdo da homoLogâção: O2/Oa/2O21

@



Item n' 1 c€tÊlÀo Dó Lr€lr,iüa:
11lr

Descrição: ( Q\l Ll{,iLN-,1nF l..l ll(.ÀcÀ. ;-i:Í ., s! ji,Nl. P.lF- tra -A.)Á8( L:.F. .1Á r--, .e, IS.ttJ: 
"*l:ír"-+,-r:'.1 sêll,rnLlo Publrc")Çào AFlatarÍra. cêvcndo .ci a pí ()rid.,!1c aiê êntíc.ri r:ê ll,_:(l i:n,t_*.]a,-ôs (:r roÍê e...n l,rini.-.,j

Ouantidadê:1 Unialade de medidar l.)N Valor unitârio estimadot QSaOO Vator total estimado: RIOOi_]

Tipor l,1e:.'Í.jt Categoriai Nêo !ê ilplra.r Beneficio: licnt Lrí:i\.aicrc Situaçãor ' i,)n).:.::.jJdo

Produto ManufatLlrado Nacional: Niio Critório dejutgamentot N.lt or oosconlo

RT,SULTADO(S)

Ouantidadê homotogada: 1 VatoÍ unitiírio homotogadoi R$ O,0O VatoÍ totâl. hornologâdo: Fi$ O Oa)

Ordêm dê cliâssillcãção 1o

percentualde descontoapLicadoaoc.itéÍio dejutgamentor 3Él.O0OO':

CNPJ,/CPF ou No de idêntiGcação do Íornecedor: 2c.653 373loocl-7-o

Nome ou râzão social do fohecedor: lASl,4lNF SOÀRES Ê.EZERRA- MF

lndicador de subcontrâtaçãor Náo Pode da Empíesâ: \4t código do país: BR/tr Situaçáo: Infoír.rdc

Dâta do resuttâdo da homotogâçáo: a2/OA/242/,

;:.
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CONVOCAçÀO E CONTRATO - Pregão Etetrônico No
2024,07,O3.1
< cpl@j u azeiro. ce.9ov. br>
FARMÁCIAS TATU <farmaciastatu@ gmail.com >

O5/O8/2024 02:54 PM

Mais alta

Í9út)rü.\)r:.

ci,ii :: .,1 l: i.i:l
Foihe il'

CONT IASMIM - Pregão Eletrônico 2024.07.O3.7 - Medicamentos Ordens ludiciais - SESAU.pdf(-260 KB)

Prezado(a), bom dia I

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico No 2024.07,03.1

Razão SociaI: IASMINE SOARES BEZERRA
CNPI : 20,653.373 / 0O0l-79
Endereço: Avenida Luiz Gonzaga, no 770, Malvinas, Barbalha/CE

\/À Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa IASN4INE SOARES BEZERRA, para assinatura do lnstrumento Contratual, em
anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.07.03.1, cujo objeto é a
Aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com base na listagem de "A" até "2",
considerando o maior desconto sobre o preço máximo consumidor, da tabela oficial de preços de medicamentos,
revista ABC farma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico. junto a Secretaria l4unicipal
de Saúde de luazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www,j u azeirodonorte. ce. g ov. br/contratos. ph p

Por favor acusar o recebimento.
At.te.

. Central de Compras do Município



ESTADO DO CEAú Foihíii' JÉM
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI : 07 .97 4.OA2/ 000 1-14

COI{TRATO t{" 2024.08.05{00i1

Contrato que ente § fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, atÍavés da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa IASMINE SOARES BEZERRA, para o fim que nele

se dedara.

O MUMCíP|o DE Juazeiro do llorle, Estado do CE, pessoa jurídica de direito publíco intemo, inscÍito no

CNPJruF sob o n.0 07.974.082/m0í-í4, abavés da(o) SecÍehÍia Municipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Mafizus Nunes Araúlo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATAilTE, e de outro lado IASMINE SOARES

BEZERRA, estabdecida na Avenida Luiz Gonzaga, n'770, Malünas, Baôalha - CE, Conhto: (88)3532-3924

e E-mail: farmaciastafu@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.653.373/m01-79, neste ato

representada por lasmine Soars Bezena, portado(a) do CPF no 630.952.623-53, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem frmar o gesente Conhato, oriundo do Prccesso de PÍegão EleEônico no

20?d..07.03.1, em conformidade com as disposi@es mnüdas na Lei Federal no.'14.í33,01 de abril de 2021,

mediante as dáusulas e condiçoes a seguir.

cúusulA pRtrErRA - DA FUNDATEITAçÃo lrcAt
í .'l - Processo de Licitação na modalidade Plegão Eletrônico no 2024.07.03.í, de acordo de acodo com as

normas gerais da Lei no í4.'133, de ío de abril de 2021, deüdamente homologado/aüorizado pelo(a) S(a).
Yago Maüeus Nunes Araúil, Ordenado(a) de Despêsas da SecÍetaria Municipal de Saúde.

CúUSUI.A SEGUÍ{DA. DO OBJEÍO
2.'l - O presente lnstumento tem por objeto a aquisi@o de medicamentos, destinados ao atendimento de

Ordens Judiciais, com base na lis{agem de "tr até ?, considerando o maior desconto sobe o preço máximo

onsumidor, da tabeh oficial de preços de medicamentos, reústa ABChrma, óÍgao oficial da Associação

Brasileira de Comércio Farmacêúico. junto a Secrehria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte4E, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê: edlcemrntG

Item Élpêdnc.çáo Unld
Valor Eíimado I
da CoíHacão I

PcÍDêntud lílnlmo de Dêrconto d€
RrbÍúncla

0001 FoRNECIMENTo DE MEDICAçÃo .N AÍÊ.7,
SEGUNDo PUBLTCAÇÃo AacFARfi
Fomecimênto de medkaÉo '4" atá Z, sêgundc
publicaÉo ABC íaÍma, d6lrgldo s€í a p.üirade d€
enkes€ de mêdicaÍnentos dê refuÍÊda (rnalâ).

PERC Rl5.4m.(m.m 38,00 %

2.1.1 - Valor global estimado em RS 5.4ffi.000,ffi (cinco milhôes, quatrocentos mil Íeais), sendo que o
percentual de desconto oferlado peh conhatada es{á estiplado em 38,ffi% (finta e oito por cento).

2.2 - São anexos a este instumento e vinillam esta 6úataçáo, indepadentemente de tansoifo:
2.2.í. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da LicihÉo;
2.2.3. Proposta do conbatado;
2.2.4. Evenfuais anexos dos documentos supracibdos.

cúusulá TERCETRA . DA ucÊr{crA E pRoRRocÂçÃo

Rua lnterleni!1 tr.n( s((i Er ,aro C.Jr, nr 120 1o ,lr-oa:, Centr.r ' CEP. 61.C10-015 - iJaze ru do Norte - CE

F.rna: (Ê81119Íl-0163 - e-marl: apl.(.,iLrazc ro.cc.qov Dr ! l.- L!r,1---jLràle iodoiortÊ.ae gov.bl

J^-; 5--" b** f



ESTADO DO CEARÁ J?l w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .97 4.OA2l 000 I -14

3.1 - O prazo de vigência da conFahÉo é de 12 (doze) meses conlados da dah de sua assinatura,
pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lein" 14.133,&2021.
3.í.í - O prazo de vigência seÉ automalitzrnente p,ronogado, indepordenlemente de teíno aditivo, quando o
objeto não for conduído m período firmado acima, ressalvadas as prwidências cabíveis rp caso de arlpa da

mntatada, preüstas neste insfumento.

cúusuL qUARTA - Dos f,oDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo colrTRATUAr
4.'l - O regime de exeorção contafual, os modelos de gesülo e de exeorfo, assim como os pÍazos e
condi@s de condusão, entrega, observação e Íecebimento do objeto @nstam no Termo de Referência,

ünculado a este Contrato.

CúUSULA oUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.í - Nâo será admiüda a subcontsatação do objeto conúatual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEiI DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conbato coÍrerão por conta de rearrsos oriundos do Tesouro Municipal, prcvisto na

seguinte Dotaçáo Orçamentária:

ôEah Unkl. Ort. PÍ!i!to/Afivtuldc Ecmãlto dê DeÉDasa
06 01 10.12.üm.2.012.(xtr0 339o9rm

GúUSULA sÉnTA. Do PAGÂTEilTO
7.1 - PÍeço / PeÍcentual de Desconb
7.1.1 - O objeto contmtual tem o valor global estimado em R$ 5.1tt0.üX),fi) (cinco mil]úes, quaUocentos mil

reais), sendo que o peÍcentJal de desconto oferhdo pela conúatada e$á estipulado em 38,0070 (trinta e oito
por cento).
7.1.2 - O percentual de desconto, oíerecido na pÍoposta vencedora, seÉ fixo e ireajuíável durante toda a

vigência contratual.

7.1.3 - No valor acinn estão induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuÉo do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhishs, preüdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminisEa@0, frete, segurc e outros necessários ao armprimento integral do

objeto da mnbata$o.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será Íealizado atsavés de odem bancária, para oédito ern banco, agência e conta

conente indicados pela conbatada.
7 .2.2 - Será mnsiderado a data do pagamenh o dia em que constar coÍno emiüda a odem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.í - O pagamento será eÍetuado no pftzo máÍmo de até 3ll Íbinta) dias. contados do Íecêbimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera+e oconido o Íe@biÍnento da nola fiscal ou tafura quando o óÍgão contratante ateslar a
exeqrÉo do objeto do conbato.
7.1 - Condições de Pagamcnto
7.4.í - A emissáo da Nota FiscauFafura será precedída do recebimenb definitirro do ot{eto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste instumento.
7.4.2 - O setor competente para Foceder o pagamenb deve verificar se a Nota Fiscal ol Fafura apresentada
expressa os elementos necessáÍios e essenciais do dootmento, tais omo:
a) o pazo de validade;

b) a data da emissáo;
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c) os dados do conEato e do óÍgáo contahnte;
d) o período respeclivo de exeorção do contato;
e) o valor a paga4 e
Í) eventual destaque do valor de retenÉes tibutárias cabÍveis.
7.4.3 - Havendo eno na apÍesentação da Nota FiscaUFatura, ou cirunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrshdo até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o pra;zo para pagamento iniciar-se.á apm a comprwação da regularização da situaçáo, não

acanetando qualquer ônus para a conhatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveá ser obrigatodamente acompanhada da mmprovação da regularidade
Íscal, mnstatada por meio de consulta on{ine, mediante consulta aos sítios eleúfuicos ofciais ou à
documentafro mencionada no art.68 da Leino 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdminisfaÉo deveÉ realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÉo das condi@s de habílilação exigidas na conüahção;
b) identificar possível razão que impeça a paíicipação em licitaçfu, no ârtih do órgão ou enúdade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatandcse a sítuaÉo de iregularÍJade da contatada, seÉ providenciada sua notificação, por

esoito, para que, no pÍulzo de 5 (cinco) dias úteis, regulaüe sua sibat'o ou, Ílo Ínesmo prazo, apresente

sua deÍesa. O prazo podeÉ ser prcrÍogado uma vez, por igual período, a critério da conhatante.
7.4.7 - Náo havendo regulaÍiza@o ou sendo a defesa considerada improcedente, a confahnte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalza@ da regularftlade fiscal quanb à inadimplência da

conbatada, bem como quanh à eÍstência de pagamenb a ser efefuado, para que selam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanür o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a confahnte deveú adotar as medidas necessárim à rescisão conEatual

nos autos do processo administrativo coÍÍespondente, assegurada à confatada a amda defesa.

7,4.9 - Havendo a efutiva execu@o do objeto, os pagamentos seÉo Íealizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conFato, caso a conFatada não regularize sua sifua@o.
7.4.í0 - Quando do pagaÍnento, será eftfuada a rebnfro bibúiria previ$a na legidaçáo aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do peÍcentual de fibuto inserido na planilha, no pagamenb serão retidos na

fontê os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

7.4.11 - A contratada reguhÍmente optante pelo Simphs Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não softeÉ a retenÉo tifutáú quanb aos impostos e contibuiçops atrangidos por aquele regirÍe.
No entanto, o pagamento ficará mndicionado à apresenÍâçáo de cunpmta@o, por meio de doqJmento

oficial, de que faz jus ao babmento tibutádo hvorecido gevisto na reftrida Lei Complementar.

cúUsUIá oíTAvA. Do REÀJUSIE E Do REESTABELECITEiÍÍo Do EoU[íBRo EcoilÔilEo.
FINANCEIRO

8.1 - O peÍcenfual de desconto, oÍerecfuío m pmpoda vencedora, será fixo e ireaiustável durante toda a
vigência contrafual.

8.2 - PodeÍá ser reeshbelecida a rclafu que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a reEibui$o da Adminisüat'o para a juía remuneraÉo do fomecimento, desde que

objeüvando o reestabelecimento do equilíbÍb econômico-fnanceiro inicial do contato, na hipotese de

sobreürem fatos impreúsíveis, ou prcvisíveis porcrn de consequârcias incaloláveis, retardadores ou
impeditivos da exeorSo do ajushdo, ou ainda, em caso de força maior, caso furtrito ou fato do príncipe,

mnfigurando álea econômica exhaodinária e exbacmfafual, nos ternos do M. í24, lnciso ll, alínea'd" da

Lei 14 .13312021 , devendo ser formalizado através de ab administrativo.

8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fimnceiro deverá ser formulado durante a
vigência do conÍato e antes de evenüJal pÍoÍÍWaÉo nos terÍmos do art 107 da Lei no 14.1B3n021.
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cLÁusurÁ N(»{A - DAs oBRTGAçoEs DA COI{IRATANTE

9.1 - Exlgir o ormprincnlo de todas as útigaçoes assumidas peh Confahda, de acodo com o presente

mntrato;
9.2 - Receber o obleto no prazo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência, ünorhdo ao presente

conbato;
9.3 - Notificar a Contratada, por esoito, soUe vícios, defeilos ou incore -çoes verificadas no ot{eto fomecido,
para que seja por ele subslituído, reparado ou conigido, no total ou em parb, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e íscalizar a exeolfo do cmtab e o ormprimenb das obdgaÉes pela Conbahda;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de tlota Fiscal no que pertine à parcela inconúoversa da exe@ção

do objeto, para efeito de líquidação e pagamento, quando houver contrcvâsia sobre a exeor@o do objeto,
quanto à dimarsão, qualidade e quanüdade, confmne &t 143, da Lei no 14.133f2021;

9.6 - Efefuar o pagamento à Contahda do wlor conespondente ao fumecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condi@es estabelecidos no Termo de ReÍerêncía e no presente Conbato;

9.7 - Aplicar à Conbatda as san$es pevistas na lei e no presente Conbab;
9.8 - Cientificar o OÍgão competente para adofro das medidas cabíveis, quando do desormprimento de

obrigaçoes pela Contrahda;
9.9 - Explicitamente emitir deciúo sobre todas as olicita@s e redamaÉes rehcionadas à exect@o do

ContÍato, ressalvados os ÍequeÍimentos manifestamente impeÍtinentes, Íneramente protelatorios ou de

nenhum interesse para a boa execu@o do ajuste;

9.9.1 - A Adminishaçáo terá o prazo de 10 (dez) días uteis, a mntar da dah do pdocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronoga@o por igual período, quando motiwda;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrb econômim{nanceim feitos pela

contrahda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administsaçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contatada com

terceiros, ainda que vinculados à exeflÉo do conhah, bem como por qualqueÍ dano causado a terceiros em

deconência de ato da Conhabda, de sans eÍnpregados, Fepostos on $boídinadc.

cúusuLA DÉcrrA. DAs oBRtcAçôES DA CoiIIRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pdos vícim e daíros decoíÍentes do obieto, de amrdo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
10.2 - Comunicar à CsrEatante, no prazo máÍmo de 24 (vinte e quabo) horas que antecede a data da

entrega, os moüvm que impossibilitem o ormprimenb do prazo prwish, om a danila comptovaçáo;
'10.3 - Atender às determina@es regulares emÍtidas pelo fiscal ou gestor do confato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no í4.1íJi|, de 2021)e preshr todo esdarecimento dl infomat'o por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, rcmover, reconsfuir ou subslifuir, às suas expensas, no hbl ou em parte, no prazo

fxado pelo fiscal do conúato, os produtodmatedais nos quais se veríícarem vícios, defeitos ou inmneções
resultantes da exeort'o on dos matefiais emprcgados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorentes da execrr@o do otjeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceims, não reduzirdo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da exeqrpo conlrabal pelo contatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos deüdos, o valoí coÍÍespondente aos danos sofidos;
'10.6 - Enhegar ao setor responsável pela fiscalização do confato, junto mm a Noh Fiscal para nns de

pagamento, os seguintes docJmentos: í) prova de rcgularidade relativa à Seguúlade Social; 2) certidáo

conjunta relativa aos úibutos federais e à DÍvira Ali\ra da Uniáo; 3) certid<bs que cdnprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Disúital e Munícipal do domicílio ou sede da oontttada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerftão Negativa de Débitos Tnbalhístas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo armprimento de bd6 as obr[@es ffialhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais preüstas em legislat'o específca, orja inadimplência náo transÍere a

responsabilidade ao contratante e não podaá onerar o objeto do contab;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do mntato, em lempo hábil, qualqur ocorência anonml ou acidente que se

verifique no local da exeo4áo do obieto coofatJal;
10.9 - Paralisar, por determinafo da Conhatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a úgfucia do conbato, em mmpaÍU[daê com as obdgaçoes assumidas, todas

as condi$es exigidas para habilitaçao;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de exedÉo do conúah, a ÍeseÍva de caqos peüsla em lei para

pessoa com deficiência, para reabilihdo da Preüdfucia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos preüstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n" 14.1Í8, de 2021);

í0.12 - ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a dársula acima, no prazo fircd,o pelo fscal do

contÍah, com a indicafro dos empegadm que preenderam as reEridas vagas (art 1í6, panigrafo único, da

Lei no í4.'133, de202'll;
10.13 - Guardar sigilo sobÍe todas as infomuçom obtidas em deconência do ormpimento do contrato;

í0.í4 - Arcar com o ônus deconente de evenfual equívoco no dirensionamento dos quanútativos de sua
proposta, indusive quanto aos qrstos vadáveis deconentes de htores fufuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicidmente em sua pÍoposta não seja satisfatodo para o atendimento do

objeto da conhah$o, exceh quando ocorer algum dos eventos aÍÍolados no aí 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021;
í0.15 - Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito bderal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Conhatante:
10.16 - Alocar os emgegados necessários, coÍn habilibçâo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das dáusulas do contab, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamenhs e utensílios
demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;

10.'17 - Orienhr e beinaÍ seus empregados sobre os deveres preüslm na Lei no í3.709, de 14 de agosto de

2018, adolando medidas efcazes para prctefio de dados pessoais a que tenha acesso por forp da

execuÉo deste contato;
'10.'18 - Condulr os habalhos com estita observância às normas da legishção peÍlinente, ormprindo as
deteminapes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por esoito, ao conffiante, para análise ê aprovaÉo, quaisquer mudanças
nos métodos exeotivos que fujam às especifica@s do memorial descriüvo ou instumento mngênere;
10.20 - Não permitir a úilização de quafiuer úabalho do Ínenor de dezesseis ano6, ex@to na condiçâo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permfir a uülizaÉo do tsabalho do rrenor de dezoito anos

em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrrA pRlrErRA - DAs rilFRAçoEs E sAilçÔES ADXTIilSTRATrVAS

í 1.í - Comete infrat'o adminisfatÍva, nos termos da bi, o conhabdo que, com dob ou atlpa:
I 1 .1 .1 - Deixar de enúegar a doflmentaÉo eÍgida para o prccesso ou não enüegaÍ qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) AdminisEaçáo durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de hb supeÍvenienb, devidamenb justificado, não mantiver a pÍoposta em
especial quando:

a) Não enúar a proposta adequada ao úllimo lance oÍertado ou apos a rregociaÉo;
b) Recrsar-se a enüar o dehlhamento da proposta quando eÍgível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa compeliliva; cxl

d) Deixar de apresentar amosha, quando for o caso;
e) Apresentar proposla em desacodo com as especifcaÉes do insüunrenb onvocatryio;
11.1.3 - Não celebrar o contsato ou náo enbegar a doormenh@o exigida para a contsataSo, quando

mnvocado denbo do prazo de validade de sua propcb;
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1 1 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o cmbato ou, quando Íor o caso a ala de rcgisto de preço,

ou ainda aceilar ou retiraÍ o instÍumenh equivalente no prazo estabelecftlo pela AdminisüaÉo;
1í.í.4 - Apresenlat dediançÀo ou doorÍnentaçáo faha exigida paÍa o pÍwesso ou prestar dedarafo falsa
durante o trâmite;

í 1.í.5 - Fraudar o processo;

1 'l .'l .6 - Comportar+e de modo inid&teo ou cDmeter taude de quaQuer nafureza, em especial quando:

a) Agir em mnluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eÍÍo no iulgâmento;
c) Apresentar amosha hlsificada ou deterbrada, rp caso de sdicibçâo de arusfas;
1'1.í.7 - Praticar atos ilícitos oom üstas a fustsar os otietivos do processo;

1 I .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no í2.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei no í4.133, de 202'l, a ld,ninisbaçáo podeÉ, granüda a pÍévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem pÍeiuízo das Íesponsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;
11.2.2 -Mulla;
Í 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contabr e;

11.2.4 - Deda?lçito de inidoneidade para licihr ou coflbatar, er4uanto perdurarem os motivos determinantes

da puniÉo ou até que sela promoüda sua reabilitat'o perânte a própÍia autoridade que aplicou a penalidade.

I 1 .3 - Na aplicafro das sançoes serão mnsiderados:
11.3.1 - A natureza e a graüdade da infraçfu comeüda;

1 1.3.2 - As peorliarídades do caso concreto;
í'1 .3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela pmüerem para a MminisbaÉo Pública;

11.3.5 - A implantaçao ou o aperfeiçoamento de pograma de integritlade, conforme noímas e orientaçoes

dos órgãos de onhole.
1 í .4 - A multa será recolhida em peícentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conúato, recolhida no

prazo máximo de 30 (tdnla) dias úeis, a conlar da comrnícaçpo ofcial.
11.4.1 - Para as inÍra@s preüshs nos itens 1'1.1.1, 11.1.2e'11.1.3,a mulb será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.

11.4.2-Pua as infraçoes preüshs nos itens 11.1.4, 11.í.5, 11.1.6, í1.í.7 e 1í.1.8, a multá seÉ de 15% a

30% do valor do contsato.

I í .5 - As sançoes de advertfucia, impedimento de licitar e conffir e dedara@ de inkÍoneidade para licitar

ou contatar podeÍão sa aplicadas, ormulativamente an não, à penalidade de multa.

1'1.6 - Na aplicação da sanção de multa será faqrltada a defusa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo.
'11.7 - A sanÉo de impedimento de lkihr e cmtsabr seÉ aplicada ao responsável em deconÉncia das

intaçoes adminisbaüvas relacíonadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 1í.1.3, quando não se juslilicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licihr e contatar no âmbito da Administmção Pública

direta e indireta do ente federatívo a qual pertencer o orgáo ou enüdade, pelo prazo máÍmo de 3 (três) anos.

1 I .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de dedarafo de inidonddade para licitar ou contÍatâr,
em deconência da pÉtica das infra@s dispostas nos itens í í.í.4, 1'1.í.5, 1'1.'1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas infrapes administativas preüslas nc itens 11.í.1, '11.'1.2 e 11.1.3 que jusúfquem a imposiçao de
penalidade mais grave que a san$o de impedimento de lkitar e contratar, orja duraçáo observará o prazo

preüsto no aÍt. 156, §50, <la Lei no '14.133t2021 .

'11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contato ou a ata de registo de preço, ou em
aceitar ou retirar o instumento equivalente no pErzo estabelecido pda Adminisbaçao, descÍita no item

í1.1.3.í., caracterizará o descumpÍiÍneÍto total da obíbaçá, assumida e o suieihÉ às penalidades e à
imediata perda da garanlia de proposta em hvor do úgáo or entidade pÍomotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/Ir|E n0 73, de2022.

Rud InterÍ.nlo. Frirn. s.(: Er- v-riL\r Cr!.r, ;1: 12.3 i.rllCrr,Ceftrn CEP: i.rl 0lC-015 ' Juari:,rL-r do lc,la CE
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11.10 - A apuraÉo de responsabi[dde rehcionada às san@s de in@imenh de licitar e contalar e de
dedaração de inidoneidade para lkitar ou conbatar demandaÉ a instauraÉo de processo de
responsabilização a ser conduldo por comissão coírposta por 2 (dois) ou Ínais seÍvidores publicos
pertencentes aos seus quadros pennanentes, qrc avaliaÉ fatos e cirunstâncias conhecftJos e intimaÉ o
licitante ou o adjudicatádo para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, conhdo da data de sua ínÍimaÉo,
apresentaÍ defesa escrih e especificar as provas que pretenda goduir.
'l 1 .11 - Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplica@ das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e conbatar, contado da dah da intinnçáo, o qual seÉ dirigirlo à autoridade que tiver
proferido a decisáo reconida, que, se não a reconsiderar no pÍitzo de 5 (cinco) dias uteis, encaminhará o
recuÍso com sua motiva$o à autorllade supeÍix, qre deveÉ Ededr sla decisão no Wazo máxirm de 20
(ünte) dias uteis, conhdo do recêtiÍnenb dos aubs.
11.12 - CabeÉ a apesentaÉo de pedido de reconsidera$o da aplicat'o da san$o de declaração de
inidoneidade para licitar ou conbatar no pÍazo de í5 (quime) dias úhis, contado da data da intimaçao, e

decidido no prazo máÍmo de 20 (ünte) dias úteis, conlado do seu rccebimeoto.
í 1.í3 - O ÍecuÍso e o pedido de remnsilemçál terão eÍeito suspensivo do ato cru da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da auhridade competente.

11.'14 - A aplicaçáo das sanÉes pÍevis{as nesle insfirmento não exdui, em hipotese alguma, a obrigaio de
reparaÉo integral dos danos causados.

cúusuu DÉclrA SEGUNDA. DA cARAilnA DE ExEcuçÃo
12.1 - A onbatação conta com garanüa de exeqrÉo, nos moldes do art 96, da Lei no '14.133f202'l., em valor

conespondente a 5% (cinco por cmlo) do valor tohl do contato.
12.2 - O conüahdo apresentaÉ, no pftrzo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinafura do contsato, snpÍo\rante de prestaçáo de garanlia, podendo

optar por cauÉo em dinheim, tihrlos da dMda prblica, segutoaarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do \4alor tobl do oontato.
12.3 - Caso ulilizada a modalidade de segurogaranlia, a apolice deverá ter valklade durante a úgência do

contato e por mais 90 (novenh) dias após tém$no deste prazo de vigàrú, pernnnecendo em vigor mesmo
que o contrahdo não pague o pémio nas dalas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro4arantia deveá acompanhar as modilcases Íeferentes à ügência do contrato
principal, mediante a emissáo do respeclivo erdoGso peh s€guradora.
12.5 - Será permitida a ubslituiçáo da apolice de segumaarantia na data de renow@o ou de aniversário,

desde que mantidas as condi@s e coberfuras da apolice ügente e nenhum peíodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item Í2.6 deste contato.
12.6 - Na hipotese de suspensão do conüato por ordem ou inadirnplemento da Administa@o, o conhatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da

execut'o ou o adimplemento pela AdmínistraÉo.
12.7 - A garantia assegurará, qualqua que seia a modalidade escdhida, o pagamenlo de:

12.7.'l - prejuizos adündos do não armpdmento do ójeto do contsato e do náo adimplemento das demais
obígaÉes nele pÍevistas;

12.7.2 - muttas moratórias e punitivas apliedas pela Adminishafo à contmtada; e
12.7 3 - únga1cies Fabdhistas e previdarciáias de quahuer natureza e pam csn o FGTS, não adimplidas
pelo conhatado, quando cuber.
12.8 - A modalidade seguregaranüa somente será aceita se contemflar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legisla$o que rege a mahfuia.

í2.9 - A garantia em dinheirc deverá ser efrfuada em favor do contatante, em conta específica a ser
fornecida, com cor@o monetária.

Rtrd Iniar!Érrtcr Êrar(,sr.ir F, li]erj Crrr,:r'r i20 1o.r.Car. Centra, CEPr 61.010-015 - lJdtenr do l]orta -
F.,,ra.: .ôSlli_o9-Cj6l - e-matl: apl.lrJ3zc ra).ac gú'.. br I1.,: r..,^l/r'!.r ju..lri. rOdorarte aa qo!.br
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12.10 - Caso a ogção seia poí utitzr titlc da díyira puUica, esbs dercm tsr sib enilidos sob a forma

escrifural, mediante regis,to em sistema cenbdizado de lQuidaçfu e cus'todia autorizado pelo Banm Central

do Brasil e avaliados pehs seus valores ecoíúnicc, coflforne ffio pelo [finisiletio coínpetente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança banciária, deveÉ ser emiüda por banco ou instituição

financeira, deüdamente auUizada a operar rc País pelo Banco CatH do Brafl, e delerá coflsar epíessa
renúncia do fiador aos beneficios do ailigo 827 do Codigo CMl.
12.12 - No caso de alterat'o do valor do contrato, ou prorogat'o de ua úgência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paÉmekos úilizados quando da cmüataÉo.
12.13 - Se o valor da garanüa for utilizado tolal ou parcialmente em pagaÍnento de qualquer obrigaçá0, o

Conbatado obriga-sê a iazet a Íespediva repmição tyt Fan ráinn de í0 (dez) dftls úteis, contados da

data em que for noüficado.

12.14 - O Contratante exeolará a garanlia na forma preústa na legida@ que reç a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofedada pelo oontratado deverá ser noüfcado pelo contratante quanto ao
início de processo adminisüativo para aprafo de desarmprimenh de dáusulas c$batuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se hate da rnodalidade segurogaranlia, ocqrido o siristo durante a vrrgência da apolice, sua

@Íacleiz2,d/o e comunicafo poderão ocorer Íora desÍa vigência, não caradedzando Íato que iustifique a

negativa do sinistro, desde que reqleiHos os pÍazui presoicionais aplicados ao oonfab de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Supeíintendência de Segums ftivadm - SUSEP.

12.15 - Extinguir-seá a garanüa com a restituiÉo da agólk», carta fiança ou autorizafo para a liberaçáo de
importâncias depositadas em dinheím a tÍbb de garanlia, acunparhada de dedarafio do contalante,
mediante termo cirqJnstanciado, de que o contatado ompÍiu todas as dáusJlas do confato;
12.16 - A garanüa somente será liberaú ou resüfuída apos a fiel exeorSo do confah ou após a sua

extinção por culpa exdusiva da Administa@o e, quando em dinheim, seÉ afualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte paÉ fguÍar em processo administrativo instaurado peb conhaÍante com o
objetivo de apura gejuízm e/o aflicar san@ à onbatada.
12.18 - O conbatado autoÍiza o confabnte a ÍeteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na fonru pÍeüía neste

Contrato.

1 2.19 - A garantia de execução é independente de evenfual garantia do plodulo.

CúUSULA DÉCITA IERGEIRA. DA COIITRAIUAL
í3.1 - O conbato se eíingue quando omgidas as obriga@s de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obÍiga@ não forem cumpridas m pazo es{ipulado, a vigência fcará pronogada até a
conclusão do obleto, caso em que deveÉ a Administat'o proüdenciar a readequa@ do cronograma fixado
para o contrato.
13.2. í - Quando a não oondusâo do csrffio refurida no item anterú decorer de olpa da conffida:
a) FicaÉ ele constífuído em mora, sendoüe aflidveis as rspectivas saÍ@s adminisfrativas; e
b) Poderá a AdminishaÉo optar peh eíinçao do contato e, nesse Grso, a&tará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execu$o conúafual,
13.3 - Constifuem motivos para extinfo do contrato, a qual deverá ser íormalmente motivada nos presentes
autos, as situaÉes pevisbs no ArL 137, da Lei no 14.13?Í202't, assegurados o conúaditórb e a ampla
defesa, com observância às preüsões onüdas nos artlps 138 e 139 da reÍerila Lei.

cúusuLA DÉcrrA ouÂRTA - Dos cAsos oilssos
'14.í - Os casos omissc seráo decilidos pelo CONTRATANTE, segudo as disposi@s contidas na Lei n0

í4.133, de 202í, e demais nomns fedaais aflícáwds e $bsidiaÍiarnenb, segundo as disposiÉes contidas
na Lei no 8.078, de í 990 - Codigo de DeÍesa do Con$midoÍ e nonnas e princípios gerais dos contÍatos.

RLra Inlrrventcí írancrs.o Er,yairo Cr!2, n. 12! - 1o dndâ:, Centio CEP: 6i.aiil-015 - luaze ro do Norle CE
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cúusuu DÉqrA **tn - o* AtçmçôEs c(trRAruÀs
15.1 - Eventuais alteraSes onfaUab rcgeÍ€e.ão peb disciflim dc ats. 124 e seguirbs da Ld no 14.Í33,
de2021.
15.2 - A Co{rtrahda é ôrlFda a arcd/tar, Í}as flEsnurs cdrdkpe.s mnffiid1 os asésciÍx]s ü $píessoes
que se fizerem Ílecessâb§, atÉ o lirnb de 25% (virb e cinco por ceÍrb) do wlor inicid aünlizado do
contrato.

í 5.3 - As alteraçoes contrafuais deverão ser promovidas mediante celebra$o de brmo adÍtivo.

15.4 - Registros que não caracterizam altera@o do conhato podem ser rcalizados por simples apostila,

dispensada a cdebra$o de temrc adilivo, na forma do aÊ 136 da Lei Íf ltt.íllll,&,2V21.

cúusurA DÉorA sExrA - DA puBlJcAçAo

16.í - lnombiÉ ao coflhatante diwlgar o presenb insüurpnto no Portd Nacíonal de Gmtsahçoes Públicas

(PNCP), na forma preüsta no art.94 da Lei 14.1i8, de 2021, bem como no respedivo sÍtio ofcial na lntemel,

em atênÉo à Lei no. 12.527 , de 20'11.

cúusulá oÉcltA sÉTlrA - Do F(no
17.1 - O Foro competente para diÍimír quaisquer dúviJas oriundas do pÍ€§eÍúe Confato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o forc eleito para didmir os litígios que demfierem da execrção deste

Termo de Contrato que nâo puderem ser composbs pela conciliação, conÍoÍme art. 92, §10, da Lei n0

Á133m.

Dedaram as paÍbs gue esb Cmffi dresponde à tnaúhsta@ fud, condeía e excfiisiya de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das bsbmunhas abaíxo, para que surla seus
jurídicos e legais eÍe'rtos.

Juazeirc do Norle/CE, 05 de Agoío de 2024.

Yago Mathas itumÂraúil
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
COilTRATAT{IE

c,a
J/,t,Ú'P V

IASMINE SOÂRES BEZERRA
20.653.373/0@í-79

ADA

TES UNHAS

í). A* @F

Jq2l
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.08.05.0004

Extrato de Contrato. Pregão No 2024.07 .03.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, através
da(o) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa IASMINE SOARES BEZERRA. Objeto: Aquisição
de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com base na listagem de "4" até

"2", considerando o maior desconto sobre o preço miíximo consumidor, da tabela oficial de preços

de medicamentos, revista ABC farma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio
Farmacêutico. junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 5.400.000,00
(cinco milhões quatrocentos mil reais) Percentual de desconto ofertado pela empresa está estipulado
em 38%. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Yago Matheus Nunes Araújo e Iasmine
Soares Bezerra.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Agosto de 2024

lÀd,y___



JUAZEIRO OO NORTE-CE, 07 DE AGOSTO DE 2024 DtÁRto oFrctAL Do MUNtciPto o'11

L,XTRATO DE CONTRÁTO N. 2O24,O8,O5TOO1

Exrrarc .le (lontrnrr'r. Prcgão N,' 2024.07.01.2. Parres: o Mrrnic4rio

de .Juazeirt, do Norre,/CE, através da((,) Sec, Mu n. f)esenv. Soc. e

Ttal':llho . SEDEST c a enrprcsa SCC)SY EM PREENDIL.íENTOS

LTI)Â. Ol.jcro: (i)nrrnrlcão.lc scrvic;os a sclcr:r prcstad,,s na

tdorinisrÍrlcato, Ftep,rro e.lisrtibuic:io cle refeic;õ<s (rlnror^r,)jtrnro ro

Equipunrrn«, rle Segrrurrr a Âlinrerrrar.. N rlrrici(r r).r I .lo Rcstarrrxllt!

P()pulrr dc Jrâzeir() (lo Norrc;'OE, lor inlernrédio d. suà Sccrer.rrir

I,íuniciSral .le Desenvolyimento Social e T:sl.alho, cotrÍorure

especidicâçôes constÀnres nis drslosiçôes conrrâruâis. ValorToril do

Cr',nnrro' Rg 1.977 360,00 (un nrilhio oovecenros c screrrn t serc

V mil ne?cnt()s e sessentâ rcâís). Vigênciir ContÍâruâl: 12 (.loze) rrrescs.

Sigrraráriosr JosiLreir.Je Pereire.lc Sousa I-irrrl r Srr'rri,r Pierrc Costr

Silvr.

SICiNATÁRIOS, Andréa Maia l-andim e Henriquc Ferreira da Cosra

Oomes.

DATA, 26 de abril de 2024 CO5r40 OÕ |rclIÂçÀ\,
tot t* i.:

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão Elerrônico n" 2024.06.26.1. O

Secretário da Secretaria Municipal de Adminisrrâçáo e o Secretário

da Secretaria Municipal de Finanças deJuazeiro do None, Estado do

Ceará, no uso de suâs âtribuiçôcs legais, tornam pirblico, para

conlrecimento dos interessaclos, qLre ficr REVOGADO o

procedimento licimrório na rnodalidade Pregão Elerrônico n'

7024.06.26.1 por vicio insânável coníorme Termo de Revogação.

Fica ainda informndo que posteriormente será publicado um novo

certame. Mâiores rnformâÇôes na sede da Central de Compras do

Municipio, sito na Rrra Interven«rr Francisco Erirano Cruz, no 120,

lo anrlar - Centro. CEP: 63.010.015, pelo teleÍone (88)3199.0363,

no horário de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e,mail,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norce,/CE, 26 de julho de 2024.

FrancLsco HéLoAlves da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Administração e Leandro Saraiva Dantas de Oliveira -

Ordenador de Despesas da Secrerarra Munrcipal de Finanças.

EXTRr\TO DE CO,\"TF-ATO N,' 2024.tr8 C5'C004

Extrar,r .lc Conrrar,r. Plcgco N" 2024.07.0J.1. Prrrrcs, o lr'Íunicipio

.lc Jtra:.'iro rh, Nt'nc:,'CE, iitnvi's Ja(r) Sccrcrllirr )\'1u n ic ip.rl dc SirrrLlc

( u úrrrl)resa IASMINE SO.ARES BEZERIL{. Objcto,,Aqursiçao.lc

nrcdicnncn«,s, dcsrioir,.los ao atcndiurcnro de Or tlcns ]udicia is. com

ltlse ru Iistagern Je "A' ate "2", con"iderando o maior c]e"contcr sobre

o f,r!ço nlíximo c,)usumidúr, JLr rll.rl,r ,ríicirl .1c prcccrs clc

m.'clica mcrrr,,s, revisrr AII(l f,rrm,r, L'rlq:jo oficinl .h Asso.iilcrl(r

BrrLsilcir-a Je Corrr.rterr' liarnr.rcôuricr,. jultr, I Scirer.triu \'Íulir'ipal

Jc q.,,r(lr J( J,r.,-rr(,,1,, N, 'n<. (.Ll,.',,rrti,rrr<(\[)r.'r,r..i\i,(.(,,r\r:,nrc\

nâs disl)r)si(ôcs conLIstrilis. Valor Tr-rrll r.lo ()onlrato, R$

5.400.000,00 (cinco Drilhões quàtrocentos »ril rcais) Percenrual Je

.lcs.onto (Í;rrx(lo p('la enrpre'sa csri estipul.rclo crn -iS-qo. Vigôn.'ia

Contrir«rrlr I2 (dozc) rncscs. Signlrr;irios, Yago N'Íarheus N u rlcs A rJllj(,

c Iosnrinc Soarcs llczerra.

f-tara .1e Assinaturl .lÕ ConrÍâr,), 05 de Agost,r de 2024

EXTRÁTO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO DE GESTÁO N" 2O2I,O3.OI.O1

OBJETO: Consrituiobjeto do presente instrlrmcnto o âcréscimo de

serviços médicos espêcializados de consultas psiqu iátricas, vasculâÍ,

V;astroenterológicâs 
e neuropediátricas para atendimento dademanda

reprimida desrâ municrpalidade.

\AI-OR ADITIVADO: RS 197.196.06 (ce11tr) c novrx\rr c selc nril,

trezcnr(rs e noventà scis reâis e seLs ccnrà\'os) tetercntc às aonsultas

cspeciatizada", sen.lo clesrcs, R$i 76.856,50 (seenr^ e seis rril. oir()cer)rorj

e ainquLrnri e seis reâls ('cil'rquentl aenÍrvos) a ser reali*,:los na prÍ»cira

parcela c o restanre enr R$ 60.269,73 (sessentn rnil. du:errtos e sesscnta

,r nÍ)!e rrxis e selenrl (r oito cerrrav,rs).

FUNDAMENTO LEGAL, Art. 65, inciso tl, e seus § 1. e 2", da Lei

Federal N" 8.666/93 e suâs âlterâçôes.

CONTRATANTE: Municipio de Juâzeiro do Norte/CE, atrnr,.ls dn

Seclcrarir N'Íuniciptl cle SatrJ".

Dirtir .lc A-.sínirur.r (l,r (lontra«,' 05 dc Agos«' Jc 2024

CONTRATADA. TNSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB
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Você está recebendo uma Carta Fiança Digital da Aupol Bank, referência no mercado brasileiro
de garantias.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura, importância afiançada, vigência e

dados das partes envolvidas.

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremos à disposição para analisar

suas demandas.

Conte sempre conosco.

AUPOL BANK.

CARTA F|ANçA Ne 62LO-2024

Documento eletrôníco digitalmentê assinado por:

ICP
Brasil

Ássinàdô ditilihe.l. por:

Simone M. Navarro

Documento eletrônico assinado digitalmente conform e MP np 2.2o0-2/2001, que instituiu a
lnfra-estrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasilpor: Signatário (as):

Simone Martines Navarro Ne de Série do Certificado: 6FF002316CA054F377732629629C7O50

Carta Fiânça ne 52LO-2024

Controle lnterno ne SAE621020240815

Data dê Emissão: Lsloal2024

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser

verificados no website www.aupolbank.com.br digitando o número do controle interno na aba

>consulto de Fianço
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Carta Fiança ne 6210-2024 ContÍole lnterno ne 1S8621020240815
A autênticidade do presente documento, bem
como o arquivo em forma eletrônica, podem ser
verificados no website www.aupolbank.com. br
digitando o número do controle interno na aba
>Consulto de Fionço.

Frontispício de Carta Fiença

A Aupol Bank, empresa devidamente
escrita no CNPJ:34.249.744/0007-66, com sede à Alameda Terracota, ne 215, conjuntos 518 e

519, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, por meio desta CARTA FIANÇA,garante ao BENEFICIÁRlO

as obrigações da AFIANçADA, nas coberturas, modalidade, importância afiançada e prazo abaixo
descritos:

BENEFICIÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

CNPJ: 07.974.082 /oOO7-74.
ENDEREÇO: PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO, S/Ne -JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63.010-147

AFIANÇADA: IASMINE SOARES BEZERRA.

CNPJ: 20.653.373 /0007-79.
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ GONZAGA, 770 - BARBALHA/CE - CEP: 63.180-000

Modalidade Limlte Máxlmo de Fiança (L.M.F.)

Execução Rs 270.000,00

Descrição da Fiança
(Coberturas, valores e prazos previstos no contrato)

'lrlão sê ãpllcã Írânqulâ ã nenhumã das cobêrtuÍãs contrãtâdas por estâ Carta Flãnçã

Objeto da Fiança

Esta garantia, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, dos
prejuízos diretos causados pela Afiançada ao Beneficiário, em razão de inadimplemento na

execução dos serviços descritos no objeto do Contrato Ne 2024.08.05-0004 decorrente do
Processo de Pregão Eletrônico ne 2024.07.03.1.

oocumento eletrônko assinado disitalm€nte coníorme MP nl 2-200-212001 de 2alo8l2@1, que

iniÍituiu â lnkâ-êsÍuruía de Chaves Públicàs 8íasilêiÍa. rcP-BÍasil por sitnatáios (er:simon€
Marti.es Navàío Nc d€ 5érie d o Certificado: 6FF002 316CAD5AF37 7 7 32629629C 1D50

Ad le Fica instituÍda a lníra E3tíuturâ de Chãves Públicas 8râsilenã - rcP'8.asil, pârâ 8aÍânti, a

autênticidade, a intetridadê ê a validàd€jurídicã de documenros em Íorma €let.6nká, dãr aplicãções

dê ruporte e dai âp icaçõer nabilitadas que utilizem ceíú cados drgrlàts, bem como a re.lüãção dê

kansações eletrônicai seturàs.

rcp -t,.,,r
Brasil

Modalidade e Cobertura
Adicional

lmportância Afiançada Vigôncia

lnício Término

Execução, Trabalhista,
Previdenciária e Multas

R5 270.000,00 osloS/2024 04/7L/2O2s

Página 2 de 12

Simone M, Navarro



FIANÇA
EANI(

gbuPOL
coNDrcÕES GERATS

1. DTSPOSTçÕES PRELTMTNARES

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco.

1.2. A Aupol Bank declara responsabilizar-se pelas obrigações inseridas nesta Cartâ Fiança,

nos termos dos artigos 818 a 839 da Lei n" 70.406/02, e em consonância com os objetivos
socíais constantes no Contrato Social desta empresa, conforme atos constitutivos
arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o ne

3560287008-8.

Z. OBJETO

2.1. Esta Carta Fiança Barante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato
principal, firmado com o Beneficiárlo, conforme os termos descritos no objeto da Carta

Fiança.

3. DEFtNTçÔES

l. Afiançada: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

ll. Carta Fiança: Documento assinado pelo Aupol Bank que Barante o fiel cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal, conforme as condições

contratadas.
lll. Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações

e direitos do Beneficiário e da Afiançada.

lV. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade

contratada,

V. Beneficiário: Beneficiário das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

Vl. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as

partes e que modificam os termos da Carta Fiança.

Vll. Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

Vlll. Comissão de Fiança: lmportância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da

cobertura da Carta Fiança.

lX. lnadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da

Carta Fiança.

X. lndenização: O pâgamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações
pela Carta Fiança.

Xl. Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de

garantia definido na carta Fiança.

Xll. Proposta: lnstrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos

da Iegislaçâo em vigor.

ssAo DE LtctrAçAo

..,n, p" Jlt fu
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Xlll. ReBulação de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo

Fiador, a procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos

cobertos pela Carta Fiança.

XlV. Termo Aditivo: lnstrumento formal, que introduz modificações no contrato principal,

assinado pelas partes.

XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o

Beneficiário em função dos prejuízos e multas decorrentes do lnadimplemento do

Afiançado.

4. FORMA DE CONTRATAçÃO DA CARTA F|ANçA

4.1. Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

5. ÂMBITO GEoGRAF|co

5.1. Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto

da Carta Fiança.

5. COBERTURAS

6.1. As Garantias para o(s) Beneficlários(s) dos setores público e privado são estabelecidas

segundo as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas mais bem

definidas e caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente contratas:

6.1.1. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "OPERAçÃO FINANCEIRA,,

Garantir ao Beneficiário, até o valor fixador na Carta Fiança, de eventuais prejuízos que

possa sofrer em consequência de falta de pagamento das parcelas a ele devidas e não pagas

pelo Afiançado, em virtude de contrato celebrado pelas partes.

6.1.2. MODALIDADE PARA GARANTIA DO "CONCORRENTE"

Garantir a indenização até o valor a garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado

adjudicatário se recusar a assinar o contrato principal, nas condições proposta e dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação.

6.1.3, MODATIDADE PARA GARANTIA DE "CONSTRUçÃO, DO FORNECEDOR E DO

PRESTADOR DE SERVIçO5

GaÍantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo

decorrente do inadimplemento dês obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de

construção, fornecimento ou prestação de serviços, firmado entre ele e o Beneficiário, e

coberto pela Carta Fiança.

6.1.4. MODALIDADE DE FIANçA PARA GARANTIA DE "RETENçÃO DE PAGAMENTO,,

Garantir a indenização, até o valor da garantiâ fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados

em razão do inadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da

substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o

Beneficiário.

6,1.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO"

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuÍzos

decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado em relação aos
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adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, que não tenham sido

liquidados na forma prevista no contrato princlpal.

6. 1..6. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "PERFEITO FUNCIONAMENTO"

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durante a vigência,
pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo

Afiançado ou Beneficiário, na forma prevista no contrato principal.

6.1.7. MODALIDADE PARA GARANTIA "JUDICIAL"

Garantir o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juízo que o Afiançado

necessita realizar no trâmite de procedimentos judiciais.

A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de

transitada em julgado a decisão ou acordo judicial favorável ao Beneflciário, cujo valor da

condenação ou da quantia acordada não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-

rogação, o Fiador assume a responsa bilidade pelo Depósito Judicial do valor apurado na

ação judicial discriminada na Carta Fiança.

6.1.8. MODATIDADE PARA GARANTIA "ADUANEIRO"
Garantir ao Beneficiário, até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das

obrigações do Afiançado vinculadas ao Termo de Respon sa bilidade a que se referente ao

decreto n" 6.759 de 05 de fevereiro de 2009, em conformidade com as instituições

normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto.

6.1.9. MODALIDADE PARA GARANTIA "IMOBITIÁRIO"
Garantir a indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do

inadimplemento do Afiançado em relação às obrigações assumldas de construção de

edificações ou conjunto de edificações de unidades autônomas alienadas durante a

execução da obra. A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuízos

causadas pelo acréscimo do custo de construção da obra projetada, seja ele fixo ou

reajustável, no caso de regime de empreitada, ou integral, em se tratando de regime de

admin istração.

6.1.10, MODALIDADE DE FIANçA PARA GARANTIA "ADMINISTRATIVO"
Constitui ob.ieto deste fiança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade

de crédito tributário e para a interpretação de recurso voluntário em processo

administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, na forma da legislação em

vigor.
6.1.11. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABATHISTA E PREVIDENCIÁRIA

Tem por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Beneficiário

até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a

sofrer em virtude de obrígação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
Afiançado na ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento dâ quantia

fixada pelo juízo, por razão de sentença transitada em julgado.

6.1.12. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DAS MUtÍAS
Tem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter punitivo relacionadas ao Contrato
Principal.

6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as

coberturas adicionais que somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das

modalidades
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6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá

ultrapassar as 100% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

7. ENCARGOS DETRADUçÃO

7.1.Os eventuais encarBos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

exterior ficarão a cargo do Fiador.

8. rsENçÃO DE RESPONSABTUDADE

8.1. O Fiador ficará isento de responsabilidade em relação e está Carta Fiança na ocorrência

de uma ou mais das seguintes hipóteses:

L Câsos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll. Descumprimento das obrigações da Afiançada decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Beneficiário;
lll. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança acordadas entre o

Beneficiário e a Afiançada, sem prévia anuência do Fiador;

lV. Atos ilícltos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados pelo

Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de

Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores

legais, pelo Beneficiário e pelos respectivos representantes legais. V. Descumprimento por

parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fianç4,

tomando ineficaz a res ponsa bilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer

hipótese;

V. O desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceiros, que

deu origem à Carta Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma,

tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, independentemente de qualquer

interpelação jurídica ou extrajudicial.
8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer multas
que tenham caráter punitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas e se

expostos no frontispícío da Carta Fiança.

8.3.Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer

obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela

contratação adicional de garantia trabalhista previdenciária e se expostos no frontispício da

Carta Fiança.

9. CONTRATAçÃO/ACErrAçÃO/VrcÊNCrA

9.1. A vigência da cobertura do objeto da Carta Fiança será do prazo estabelecido na Carta

Fiança.

9.2. Expirado a vigência da Carta Fiança, essa perderá sua eficácia, ficando o Fiador

exonerado de quaisquer responsabilidades, por descumprimento das obrigações impostas

a Afiançada.

9.3. A presente Carta Fiança é concedida de forma proporcional ao prâzo de sua vigência,

ou seja, pelo prazo assinalado pro rota temporis, estando devidamente contabilizada.
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9.4. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato
princípal, embasadas em termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador,

por meio da emissão de Endosso.

9.5. A contratação/alteração do contrato da Carta Fiança somente poderá ser feita med iante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretoÍ/produtoÍ
cadastrado junto do Fiador.

9.6. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de

seu recebímento, seja para a Carta Fiança nova ou renovação, bem como para alterações
que impliquem modificação do risco.

A ausência de manifestação no prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta.

9.6. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante
o prazo de (15 dias), onde o Fiador indicará os fundamentos do pedido de novos elementos
para a avaliação do risco.

9.8. No caso de solicitação de documentos complementos para análise do risco, o prazo de

15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega

da documentação requisitada.
9.9. o Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta.

9.10. As Cartas de Fiança e os endossos terâo início e término de vigência às 24:00 horas das

datas neles indicadas.

9.1.1. Não havendo o pagamento da comissão da Carta Fiança quando do protocolo da

proposta, o início de vigência da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação, ou com

data distinta acordada entre as partes.

9.12. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de

valor para pagamento parcial ou total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir

da data de recepção da proposta pelo Fiador.

9.13. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa,

devendo ser restituídos a Afiançada, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela pro

rdto temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a cobertura.

9.14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir

da data de aceitação da proposta.

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta

Carta Fiança, o Fiador responderá, proporcionalmente, com os demais participantes.

11. ALTERAçÃO E ATUATIZAçÃO DOs VALORES CONTRATADOS

11.1. O valor da importância afiançada desta Carta Fiança de ser entendido como valor

máximo nominal por ela garantido.

11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no

contrato principal, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que

solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de endosso.
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12. PAGAMENTo DE coMrssÂo DA CARTA FIANçA

12.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão da carta Fiança ao Fiador

por todo o prazo de vigência da cobertura.
12.2. O pagamento da comissão da Carta Fiança deverá ser feito à vista, se outra forma não

foi convencionada na Proposta. Caso a Proposta preveia pagamento da Comissão da Carta

Fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa de juros mensal estipulada

nas mesmas, sendo permitido a Afiançada, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de

quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros

pactuados.

12.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão da Carta Fiança em parcelas,

é vedado ao Fiador cobrar quaisquer taxas e valores adicionais a título de custo

administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma prevista na

Cláusula 12.2.

12.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia

automaticamente quando o Afiançado não pagar a comissão da Carta Fiança nas datas

convencionadas.

12.4. Sê a data limite para o pagamento da comissão da Carta Fiança for à vista ou de

qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o dia em que não haja expediente bancário,

o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.

12.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu

Íepresentante indicado, ou ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, o

representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, em

relação à data do respectivo vencimento.

13. ATUALIZAçÃO DAS OBRIGAçÕES DECORRENTES DO CONTRATO

13.1. o índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (Índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva

liqu ida ção.

13.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão das cartas Fiança sujeitam-se à

atualização monetária pela variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em

que se tornarem exigíveis:

13.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação

de cancelamento ou a datê do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do

Fiador;

13.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de

recebimento da comissão da Carta Fiança,

13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se

ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias;

13.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão

acrescidos de multa de 1% (um por cento) ao mês e de.luros moratórios, além de multa
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penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do primeiro dia posterior

ao término do prazo fixado em contrato.

14. ExpEcrATrvA, RECTAMAçÃo e caRncrrRrzlçÃo Do tNADtMpLEMENTo

14.1. Expectatlva: Quando o Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na

execução do Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicado

claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularização

da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de

comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a

comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança.

14.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Beneficiário deverá

comunicar imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente

os itens não cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a reclamação do
inadimplemento.

14.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do

inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos solicitados e necessários, e

ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela

Carta Fiança.

15. INDENIZAçÃO E LIQUIDAçÃO DE INADIMPTEMENTOS

15.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na carta

Fiança, até o limite de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo:

l. Realizando, por meio de terceiros, o obieto do contrato principal, acordo com o

Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral

res ponsa bilid ade;

ll. lndenizando os prejuízos causados pela inadlmplência do Afiançado, cobertos pela Carta

Fia nça.

15.2. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é

condição imprescindÍvel para pagamento de indenizações referente aos prejuízos causados

pelo inadimplemento da Afiançada ao Beneficiário, restando invalldada essa Carta Fiança,

caso a comissão da Carta Fiança não tenha sido paga pela Afiançada, até a data do(s)

vencimento(s) do(s) título(s).
15.3. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato pela

Afiançada, com expectativa de inadimplemento das obrigações, deverá o Beneficiário

comunicar o Fiador por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob
pena de perder o direito de recebimento do valor de lmportância Afiançada exposto no

frontispÍcio da Carta Fiança.

15.4. o Fiador, recebendo a comunicação para honrar as obrigações da Carta Fiança dentro
do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devido ao Beneficiário dentro de 48

(quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo

827 da Lei 70.406/2002.

15.5. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contâdos a partir da datâ de entrega de todos
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os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à caracterização e à regulação

do inadimplemento e após à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da

Lei 10.406/2002.
15.6. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base

em dúvida fundada e justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem complemente atendidas as exigências.

15.7. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como

o resultado de inquéritos ou procêssos instaurados em virtude de fato que produziu o
inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que

porventura tiver sido instaurado.

15.8. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item 15.1. destas

condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitândo-se a

faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acarretará em:

a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a

data de ocorrência do evento;
b) incidência de juros moratórios calculados pro roto temporis, conlados a partir do primeiro

dia posterior ao término do prazo fixado.

15.9. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data dê sua afetiva

liquidação.

15.10. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo

afixado para pagamento da indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para

a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

1511. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,

juntamente com os demais valores do contrato.

16. SUB-ROGAçÃO

16.1. Logo que concrêtizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das

obrigações inadlmplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se á nos direitos do

Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa

ao inadimplemento.

17. EXTINçÃO DA GARANTIA

17.1. A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na

cláusula 8, incisos e subitens:

l. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiançâ for definitivamente

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Benefíciário ou devolução da Carta

Fiança;

ll. Quando Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;
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lll. Com o pagamento da indenização;

lV. Quando do término da vigêncla previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em

contrário nas condições especial ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta

Fiança, que tenham sido acordadas entre Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do

Fiador;

Vl. Caso o Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresêntada
pelo Afiançado no prazo de até 30 (trinta) dias após sua data de emissão.

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo

Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita de uma das partes (Beneficiário

ou Fiador, conforme o caso.).

A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia,

expressa e escrita anuência conjunta do Beneficiário e do Fiador.

18.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Carta Fiança

recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura, além dos emolumentos.

18.3. No caso de rescisão a pedido do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso,

com a prévia, expressa e escrita anuência do Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no

máximo, além dos emolumentos, a comissão da Carta Fiança recebida, proporciona lmente

ao prazo de vigência da cobertura.

19. PERDA DE DIREITOS

19.1. O Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

19.2. o Beneficiário perderá o direito à indenização se não estiver em dia com suas

obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto à Afiançada.

19.3. o Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se esta, seu representante ou

seu corretor, fizer declarações inexatas ou omitir circunstância que possam influir na

aceitação da proposta ou no valor da comissão da carta Fiança, além de estar obrigado o

pagamento da comissâo da Carta Fiança vencida.

19.3.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declaraçôes a que se refere à cláusula 19.2. acima,

não resultar de má-fé do Beneficiário, o Fiador poderá:

l- Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento:

a) Cancelar a Carta Fiança, retendo, da comissão da Carta Fiança originalmente pactuada, a

parcela proporcional ao tempo decorrido;
b) Permitir a continuidade da Carta Fiança, cobrando a diferença da comissão da Carta

Fiança cabível.

ll- Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral:

a)Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenização, retêndo, da comissão da Carta

Fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada

proporcionalmente ao tempo decorrido;
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b) Permitir a continuidade de fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança cabível ou

deduzindo-a valor a ser indenizado.

lll - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a

carta Fiança, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a

diferença de comissão da Carta Fiança cabível.

19.4. O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato
suscetível de agravar o risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar

comprovado que silenciou de máJé.

L9,5. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco,

o Fiador cancelar o contrato, mediante aviso, por escrito, ao Beneficiário, ou, mediante

acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade

do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão dâ Carta Fiança cambial.

1.9.6. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 1.9.4, acima, só será eficaz 30

(trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída a diferença da comissão da carta

Fiança calculada propositalmente ao período a decorrer.

19.7. Sob pena de perder direito à indenização, o Beneficiário, participará o inadimplemento

ao Fiador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas pÍovidências para

minorar suas consequências.

19.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos
pela presente Carta Fiança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou
fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado no âmbito do

contrato ora garantido, com envolvimento do Beneficiário, seus Sócios/Acionistas,

representantes, titulares ou funcíonários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades

decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em

conformidade com a legislação nacional.

20. REINTEGRAçÃO

20.1. A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado,
quando a ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a reintegração estará

condicionada ao pa8amento de comissão da Carta Fiança adicional informado pelo Fiador

ao Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término
da vigência do contrato.

21. PRESCRTçÃO

21.1. Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.

22. FORO

22.1. As questões judiciais êntre o Fiador e Beneficiário serão processadas em foro do

domicílio deste.
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